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Processos Julgados

4) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.003500-0

Relator: Conselheiro NELSON TOMAZ BRAGA

Requerente: Maria Lúcia Ribeiro de Castro Pizzotti Mendes 

Advogado: SP128774 - Claudinei José Fiori Teixeira

Requerido: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo

Assunto: TJSP - Resolução 30/CNJ - Processo 80.265/2008 - Instauração - Processo Administrativo Disciplinar - Provimento 36/92/TJSP.

(Vista Regimental ao Conselheiro Felipe Locke)

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo proposto pela juíza Maria Lúcia Ribeiro de Castro Pizzotti Mendes em que se insurge contra a instauração de PAD pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo tendo em vista a representação formulada por advogado. 
Os demais votos foram descritos nos Relatórios das sessões do CNJ de 13 e 27 de outubro de 2009.
O Conselheiro Felipe Locke havia pedido vista dos autos para melhor analisar o processo. Segundo ele, os autos não demonstram qualquer justificativa para instauração de PAD. Além disso, o procedimento realizado por aquela corregedoria está eivado de vícios, pois embora a juíza tenha solicitado sua participação na sessão de oitiva de testemunhas, o Tribunal olvidou acerca do referido requerimento e não convocou a juíza. Ademais, a juíza apresentou suspeição contra o Relator do processo que delegou suas funções para seu assessor. Segundo o Conselheiro Felipe Locke, trata-se de um claro caso de cerceamento de defesa. 
Feitas essas ponderações, o Conselheiro Felipe Locke conheceu do pedido formulado pela Requerente para, no mérito, indeferir todas as impugnações suscitadas, suspendendo assim os efeitos da liminar outrora concedida e determinando ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que dê andamento ao regular prosseguimento do feito.
Apenas o Conselheiro Ives Gandra acompanhou o voto do Conselheiro Felipe Locke. Os demais votaram de acordo com o voto do Conselheiro Relator. 

( Resultado: O Conselho, por maioria, julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator.

5) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.003182-1

Relator: Conselheiro PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

Requerente: União dos Advogados Públicos Federais do Brasil - UNAFE

Advogados: DF022019 - Maurício Verdejo Gonçalves Júnior e Outros

Requerido: Tribunal Regional do Trabalho - 24ª Região

Assunto: TRT 24ª Região - Emenda Regimental 2/2009 - Regimento Interno - Inciso LIV § 1ª art. 17 - Contratação Consultoria Jurídica - Inconstitucionalidade.

(Vista Regimental ao Conselheiro Milton Nobre)

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo que versa sobre a inclusão de Emenda Regimental nº 2/2009 no Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho - 24ª Região. A referida emenda acrescentou o inciso LIV § ao 1ª artigo 17 do referido Regimento Interno que trata acerca da possibilidade do Órgão Pleno deliberar sobre contratação de consultoria jurídica e o patrocínio e defesa de membro do Tribunal em causas no exercício de sua função. A Requerente pleiteia a desconstituição do referido ato.   

O Conselheiro Relator entendeu que não há irregularidade na parte em que atribui ao Pleno a possibilidade de contratação, pois o art 37, XXI  da Constituição Federal possibilita tal prática. No que diz respeito ao patrocínio dos membros do Tribunal, o artigo 131 da Constituição Federal confere à AGU a autorização para essa representação. Assim, essa parte do regimento é de visível fragilidade jurídica. 

Dessa maneira, julgou parcialmente procedente o pedido para excluir apenas a última parte referente ao patrocínio dos membros do Tribunal.

O Conselheiro Milton Nobre mencionou que havia solicitado a vista dos autos, pois poderiam existir desdobramentos nas competências dos Tribunais do Estado na contratação de terceirizados. Segundo o Conselheiro, mesmo se fosse competência do CNJ o exame dessa matéria, entendeu que o dispositivo final do voto do Relator deveria ser modificado no sentido de determinar que o Tribunal Requerido observasse exclusivamente a Lei nº 9028/95
.
Após feitas as considerações do voto vista, o Conselheiro Relator permaneceu com seu entendimento inicial. Os Conselheiros Marcelo Nobre e Nelson Tomaz Braga acompanharam o Conselheiro Milton Nobre. O demais Conselheiros votaram de acordo com o Relator.

( Resultado: O Conselho, por maioria, julgou parcialmente procedente o pedido, no sentido de excluir a previsão constante da segunda parte do art. 17, §1º, LIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região, destacando que o Tribunal deve observar a legislação pertinente em caso de contratação de serviços excepcionais e especializados. Vencidos parcialmente o Conselheiro Milton Nobre, Marcelo Nobre e Nelson Tomaz Braga que julgavam parcialmente procedente em menor extensão.

6) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.003349-0

Relator: Conselheiro PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

Requerente: Associação Nacional dos Advogados da União - ANAUNI

Requerido: Tribunal Regional do Trabalho - 24ª Região

Assunto: TRT 24ª Região - Emenda Regimental 2/2009 - Regimento Interno - Inciso LIV § 1ª art. 17 - Contratação Consultoria Jurídica - Inconstitucionalidade.

(Vista Regimental ao Conselheiro Milton Nobre)

( O processo em questão foi julgado conjuntamente com o item nº 5 da Pauta

7) CONSULTA Nº 2009.10.00.005710-0

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Tribunal Superior do Trabalho

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: TST - Ofício TST.GDGSET.GP. 406 - Adoção Divisor - Cálculo Pagamento Hora Extra - Resolução 88/CNJ.

(Vista Regimental ao Conselheiro Milton Nobre)
Trata-se de consulta formulada pelo presidente do TST a respeito do divisor a ser utilizado como cálculo no pagamento de horas extras. O eminente Relator havia concluído, em sessão anterior, que quando vigia no Brasil a jornada de 48 h semanais, o divisor utilizado era 240, hoje, como são 40 horas semanais, o divisor é 220 (Súmula 343 do TST)
.

O Conselheiro Milton Nobre tratou da possibilidade de gerar muitas despesas. No entanto, como mencionou que o Relator havia incluído em seu voto que os efeitos da resposta a Consulta seria ex nunc, achou por bem acompanhá-lo integralmente. 
O Conselheiro Ives Gandra esclareceu, ainda, que um dos paradoxos enfrentados é que vem sendo utilizado, até hoje, o divisor 240. Ocorre que no momento do pagamento da hora extra do servidor no sábado, a administração tem considerado como dia útil não trabalhado, pagando com 50% adicional e no domingo 100%. 


A Conselheira Morgana Richa achou por bem analisar melhor a matéria. Para tanto, pediu vista dos autos. 
( Resultado: Em prosseguimento ao julgamento, após o voto do Conselheiro Milton Nobre acompanhando o Relator, pediu vista regimental antecipada a Conselheira Morgana Richa
9) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.004285-5

Relator: Conselheiro PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

Requerente: Jucélio Fleury Neto 

Advogada: GO027168 - Pollyanna de Araújo Fleury

Interessado: Fabrício Ribeiro dos Santos Furtado 

Guilherme Vila 

Marcus Ilha Tristão 

Alan Castter Martins Silva 

Requerido: Tribunal Regional Eleitoral de Goiás

Assunto: TREGO - ART. 84 Lei 8.112/90 - Parágrafo Único - Inciso II Lei 9.784/99 - Licença - Acompanhamento Cônjuge - Servidor.

(Vista Regimental ao Conselheiro José Adônis)

( O Conselheiro José Adônis requereu prorrogação da vista.

10) CONSULTA Nº 2009.10.00.002482-8

Relator: Conselheiro JORGE HÉLIO CHAVES DE OLIVEIRA

Requerente: Francisco das Chagas Reis Neto

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: TJPI - Nepotismo - Resolução 7/CNJ - Súmula Vinculante 13/STF - Oficial Assistente - Parentesco - Cargo em Comissão - Diretora Secretaria.

(Vista Regimental ao Conselheiro Walter Nunes)

Trata-se de Consulta por meio da qual Francisco das Chagas Reis Neto solicita esclarecimentos quanto à ocorrência de nepotismo por ocasião de sua nomeação para o cargo em comissão de Oficial Assistente, lotado na Corregedoria Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. O servidor informou que foi nomeado por meio da Portaria n.º 637/2008, e que sua progenitora, a Sra. Kátia Celeste Mota Reis, é servidora efetiva do referido Tribunal de Justiça desde 1987, estando no exercício do cargo de Escrivã Judicial do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Teresina.
Segundo o Conselheiro Walter Nunes, a Consulta pressupõe o enfrentamento em tese de matéria da competência deste Conselho, havendo controvérsia quanto à situação concreta registrada nos autos, devem ser recebidos como Procedimento de Controle Administrativo. 
O Conselheiro entende que a prática de nepotismo insculpida no inciso III do artigo 2º da Resolução n.º 07 do Conselho Nacional de Justiça atrai a incidência da alínea i do Enunciado Normativo n.º 01, bem como de outros precedentes do CNJ, no sentido de que há necessidade de comprovação de subordinação hierárquica entre o exercente do cargo em comissão ou função comissionada e o agente gerador da incompatibilidade para a configuração do nepotismo. Dessa maneira, com a superveniência da Súmula Vinculante n.º 13, editada pelo Supremo Tribunal Federal, restou superado o entendimento consolidado pelo Conselho Nacional de Justiça por meio do Enunciado nº 01, uma vez que, consoante a posição adotada pela Suprema Corte, para a caracterização de nepotismo, mesmo quando se trata de servidores, não se exige a presença de subordinação hierárquica entre os parentes. O voto, portanto, é divergente do Relator e acompanhou na linha do enunciado nº 1 deste Conselho Nacional de Justiça.
O Conselheiro Jorge Hélio ponderou que quando havia votado, preocupou-se com a repercussão da decisão. Segundo ele, é verdade que o CNJ decidiu em sentido contrário ao seu voto, no entanto, também já decidiu no mesmo sentido. 

O Conselheiro Felipe Locke ponderou que o CNJ não pode continuar usando um enunciado (nº 1) sendo que a súmula foi posterior. A súmula nº 13 do STF é mais abrangente, e, portanto, deve ser aplicada. 

O Conselheiro Relator propôs reescrever e atualizar o enunciado nº 1 para adaptar à súmula vinculante nº 13 do STF.  Os efeitos da decisão seria ex nunc. Ante a modificação de voto, o Conselheiro Walter Nunes que havia pedido vista, se adequou ao voto do Relator. 

Os Conselheiros Marcelo Nobre e Morgana Richa divergiram. 

( Resultado: O Conselho, por maioria, recebeu a consulta como Procedimento de Controle Administrativo e julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator no sentido de determinar ao Tribunal de Justiça do Estado do Piauí que promova a exoneração do Requerente, no prazo máximo de trinta dias e a instauração, de ofício, de novo procedimento de controle administrativo, no intuito de investigar a situação dos demais servidores mencionados pelo Tribunal de Justiça do Estado do Piauí. Vencidos os Conselheiros Marcelo Nobre e Morgana Richa.

11) CONSULTA Nº 2009.10.00.003102-0

Relator: Conselheiro MARCELO NOBRE

Requerentes: Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: CSJT - Processo 194698/2008-000-00-00.8 - Incidência - Contribuição Previdenciária - Adicional Noturno.

(Vista Regimental ao Conselheiro José Adonis)

Trata-se de Consulta encaminhada Conselho Superior da Justiça do Trabalho após solicitação de esclarecimento da Desembargadora Presidente do TRT da 6ª Região acerca da incidência de contribuição previdenciária sobre valores pagos a título de adicional noturno a servidores. O Conselho Superior da Justiça do Trabalho encaminhou a consulta ao CNJ por entender que a matéria era relativa a todos os servidores vinculados ao Poder Judiciário.

Após expor precedentes do CNJ e do STF nos quais restou assentado que não incidem contribuições previdenciárias sobre verbas de caráter indenizatório, o Relator Cons. Marcelo Nobre havia entendido que neste caso a contribuição sobre o adicional seria devida, em razão inclusive do que dispõe a Lei nº 10.887/2004. Argumentou, na ocasião, que a incidência é devida, pois o valor do adicional noturno percebido também irá refletir no cálculo do beneficio previdenciário à época da aposentadoria.

 O Relator conheceu da Consulta e respondeu afirmativamente, no sentido de que o adicional noturno deverá integrar a base de cálculo da contribuição previdenciária pelos servidores públicos federais.

O Cons. José Adonis havia pedido vista em razão de dúvida quanto ao cabimento de consulta a respeito de matéria de natureza tributária e proferiu voto no sentido de que não caberia ao CNJ, ao qual não foi atribuída competência para exercício de função jurisdicional, decidir sobre a natureza da contribuições sobre adicionais devidos a agentes judiciários. Citou como precedentes PP 200710000004493 e PP 1430 e fez referência ao Enunciado Administrativo nº. 8
 para, ao final, não conhecer da consulta.

Em seguida, pediu vista o Cons. Marcelo Neves.
( Resultado: Concedida vista regimental ao Cons. Marcelo Neves.
13) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.002660-6

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Interessado: Pedro Januário de Siqueira

Advogados: RN000782 - Raimundo Bevênuto da Silva e Outro

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte

Assunto: TJRN - Ofício 487/2009-GP/TJRN - 86ª Sessão de Julgamento/CNJ - Resolução 13/CNJ Teto Remuneratório.


Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo instaurado de ofício pelo CNJ para apurar irregularidades atinentes à percepção de vencimentos acima do teto constitucional remuneratório no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte. De acordo com as informações prestadas pelo TJRN, um único magistrado, o desembargador aposentado Pedro Januário de Siqueira, estaria recebendo a verba acima do teto, em razão de uma decisão judicial oriunda de Mandado de Segurança impetrado pelo magistrado no próprio TJRN. O Mandado de Segurança foi impetrado contra decisão do Des. Presidente do TJRN na época em cumprimento a determinação do CNJ referente ao Pedido de Providências nº. 45. 

O Relator Cons. Walter Nunes votou no sentido de glosar o pagamento indevido, vez que, na verdade, a autoridade coatora para os efeitos do Mandado de Segurança não era o TJRN, o qual era mero executor de decisão do CNJ, em Resolução
 que disciplinou a matéria. Para o Relator, a admissibilidade do Mandado de Segurança nessa hipótese serviria para burlar a única instância aceitável para efetuar o controle dos atos normativos do CNJ, que seria o STF. O Relator fundamentou seu voto, ainda, no artigo 106 do Regimento Interno do CNJ, o qual dispõe que decisões tomadas no âmbito da jurisdição ordinária contrariamente ao CNJ não o vinculam, sem produzir efeitos perante o CNJ. Vota, assim, pela procedência do Procedimento de Controle Administrativo, determinando-se ao TJRN que exclua o pagamento da verba ao Desembargador aposentado, adequando os seus vencimentos ao teto constitucional.

Levantou divergência o Cons. Leomar Amorim, que entendeu que o TJRN executou individualmente norma abstrata editada pelo CNJ. Para o Cons. Leomar, norma individual foi a definida na disciplina legal do Mandado de Segurança, cuja competência para apreciar está reservada constitucionalmente ao poder Judiciário. Argumenta que o CNJ não pode e não deve se imiscuir em questões que estejam sob o páreo do contraditório judicial. Alega, ainda, que no caso, o TJRN não seria mero executor de ato do CNJ, pois, sendo um órgão ordenador de despesas e o ato normativo que ordena o orçamento é produzido pelo TJRN, a norma ditada pelo CNJ só incidiria quando o TJRN aposentasse o magistrado e iniciasse o pagamento. Demonstra sua irresignação, alegando que o fato de haver um Mandado de Segurança pondo em crise a legitimidade da verba impede que o CNJ, arrogando-se de uma autoridade de “fiscal nacional”, dizer que essa decisão judicial burla a sua própria competência. O Cons. Leomar crê que se estaria diante de uma questão em que houve judicialização, o que impediria a análise no âmbito administrativo e cita um caso de concurso de juiz federal em que 3 candidatos foram reprovados, impetraram Mandado de Segurança que foi denegado e depois recorreram ao CNJ que mandou nomeá-los. Neste caso, a presidente do Tribunal afetado pela decisão do CNJ teria formulado Consulta que resultou em nova determinação do CNJ para cumprir a decisão do Conselho e, em seguida, teria encaminhado representação à AGU, contra o CNJ. Conclui seu posicionamento pelo não conhecimento do PCA, em razão de prévia judicialização. 
Nesse momento, o Cons. Relator esclarece que, na verdade, o TJRN estaria tão-somente cumprindo a Resolução nº 13 do CNJ, diante, inclusive, de cobranças insistentes desta instituição para que todos os Tribunais do país extirpassem da remuneração dos magistrados quaisquer verbas dissonantes com o disposto naquela Resolução. Foi no cumprimento desta decisão do CNJ, que o TJRN glosou as verbas do desembargador aposentado excedentes. Para ele, na jurisprudência do Mandado de Segurança, há a distinção entre quem é a autoridade coatora e quem é mero executor e quem estaria a burlar competências não seria o CNJ, mas sim o magistrado. Isso porque o magistrado aposentado teria impetrado o Mandado de Segurança no TJRN, sua corporação, a despeito da norma constitucional expressa que atribuiu ao STF a competência exclusiva para controle de atos do CNJ. 
Há uma exaltação dos ânimos na sessão e os Conselheiros Milton Nobre e Felipe Locke se manifestam. O primeiro entende que após uma decisão do CNJ, a judicialização apta a afastar sua competência é somente a perante o STF. O Cons. Felipe Locke acrescenta que a Constituição foi clara ao dizer que das decisões ou atos do CNJ só caberá recurso ao STF, de modo que o Mandado de Segurança foi proposto em juízo absolutamente incompetente com motivações questionáveis. Assim, propõe a instauração de Reclamação Disciplinar contra o magistrado aposentado Pedro Januário de Siqueira, sugestão acolhida pela maioria dos Conselheiros.
( Resultado: Julgado procedente por maioria, nos termos do voto do Relator, vencido o Cons. Leomar Amorim. Também por maioria, decidiu-se instaurar reclamação disciplinar contra o magistrado aposentado Pedro Januário de Siqueira, no que também foi vencido o Cons. Leomar.
14) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.004950-3

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR

Requerente: Frederico Augusto de Oliveira

Requerido: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia

Assunto: TREBA - Edital 33 - Titularidade 151ª Zona Eleitoral - Vara Única Comarca de Wenceslau Guimarães/BA - Regulamentação - Função Juiz Eleitoral - Sede 1º Grau .

Trata-se de Pedido de Providências, recebido como Procedimento de Controle Administrativo, por meio do qual o Requerente, único Juiz de Direito da Comarca de Wenceslau Guimarães/BA, pretendia, em caráter liminar, a suspensão dos efeitos do Edital n.º 33/2009, publicado pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia para preenchimento do cargo de Juiz para a Zona Eleitoral situada na Comarca de Gandu e, ao final, a revogação e anulação da referida peça convocatória e a edição de Resolução para disciplina da matéria.
O Requerente entendeu que tinha o direito de permanecer no exercício do mandato eleitoral na comarca de Gandu, trazendo como fundamento uma Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público que possibilitaria que a designação para o exercício da função eleitoral recaísse sobre Promotor lotado na Zona Eleitoral, não importando a Comarca perante a qual atuasse.
O Relator Cons. Walter Nunes entendeu, todavia, que o exercício da jurisdição eleitoral é temporário e não permanente, principalmente em razão dos valores pagos a título de adicionais e que, havendo outra alternativa, não pode um magistrado exercer jurisdição eleitoral em Zona diversa do seu Município. Acrescentou, ainda, que o ato administrativo que designou o Requerente para o exercício da jurisdição eleitoral na Comarca de Gandu expôs como motivo a inexistência de magistrados em exercício nesta Comarca, e que desde aquele momento foi anunciado que seria promovida nova designação mediante alterações no plano fático, de modo que o Requerente desde sempre soube da precariedade de sua designação, não podendo alegar pleitear garantia de sua inamovibilidade. Assim, julgou improcedente o PCA.
( Resultado: Julgado improcedente, por unanimidade, nos termos do voto do Relator. 
15) REVISÃO DISCIPLINAR Nº 2009.10.00.005056-6

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR

Requerente: J. A. A.

Advogado: SP058734 - José Augusto Antunes

Requerido: T. R. F. 3ª R.

Assunto: TRF 3ª Região - Processo 2009.03.00.005082-0 - Recurso Administrativo 715.

O Relator Cons. Walter Nunes expõe brevemente tratar-se de caso em que o Requerente, José Augusto Antunes, originalmente pleiteava a revisão da decisão proferida em representação contra um juiz federal do TRF 3ª Região. Informa que foi instaurado o Procedimento Administrativo Disciplinar e que este foi julgado improcedente, determinando-se seu arquivamento. O Requerente interpôs Recurso Administrativo, então, no CNJ, onde foi recebido como Pedido de Revisão Disciplinar, pois o que pretendia era a própria revisão da decisão em si. Contudo, observou o Relator que o caso não se enquadrava em nenhuma das hipóteses de Revisão Disciplinar, conforme previsto no artigo 83 do Regimento Interno do CNJ, decidindo, assim, pelo não conhecimento do pedido.

O Cons. Marcelo Nobre divergiu, entendendo que o pedido deveria ser conhecido, para que não fossem restringidas as formas de acesso ao CNJ. Assim, conhece como Revisão Disciplinar, negando-lhe provimento, contudo. O Cons. Relator acatou o posicionamento do Cons. Marcelo Nobre, decidindo conhecer pelo poder de ofício, mas desprovendo-o de toda forma.

( Resultado: Conhecido e desprovido o pedido, por unanimidade, nos termos do voto do Relator.

16) RECLAMAÇÃO PARA GARANTIA DAS DECISÕES Nº 2009.10.00.001764-2

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR

Requerentes: Antônio de Pádua Muniz Corrêa 

Noelia Mota da Silva 

Maria da Conceição Meirelles Mendes 

Noélia Maria Cavalcanti Martins e Rocha 

Liliana Maria Ferreira Soares Boueres 

Juacema Aquiar Costa 

Requerido: Tribunal Superior do Trabalho

Assunto: TST - Descumprimento - Decisões - Pedidos de Providências 200710000007809 e 200710000011825 do CNJ - Ajuda de Custo - Remoção a Pedido - Magistrado.

Julgaram-se conjuntamente este e o nº. 17 da Pauta. 
Trata-se de Pedido de Providências, recebido como Reclamação para Garantia das Decisões, formulado pela Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho – ANAMATRA contra decisão proferida pelo Presidente do Tribunal Superior do Trabalho que, em resposta à consulta formulada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região entendeu ser indevido o pagamento de ajudas de custo a magistrados por remoção a pedido, contrariando decisões do Conselho Nacional de Justiça (Pedidos de Providência n.º 20071000000780-9, 20071000001182-5 e 20081000001323-1). 
O Relator Cons. Walter Nunes expôs que alguns Tribunais Regionais do Trabalho possuíam o entendimento de que nestes casos não seria devido o pagamento da ajuda de custo, embora o STJ tenha jurisprudência reiterada no sentido de que, mesmo nesses casos, a remoção se dá a bem do interesse público, sendo, portanto, devida a ajuda de custo. Ocorre que, após as decisões do CNJ, alguns magistrados do TRT da 16ª Região pugnaram pelo pagamento das ajudas de custo junto à Administração do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, o qual encaminhou consulta ao Conselho Superior da Justiça do Trabalho, solicitando também crédito orçamentário adicional para proceder ao pagamento. A consulta foi encaminhada ao Tribunal Superior do Trabalho, que indeferiu o pedido de aumento de verba, entrando no mérito, discutindo a questão e afirmando que, na verdade, quando um magistrado solicitava a remoção, não havia interesse público. 
O Relator Cons. Walter Nunes narrou, ainda, que quando o TST prestou as informações nos autos do presente, apegou-se mais ao argumento de que não haveria dotação orçamentária para pagar as despesas adicionais. O Relator entende que se não havia dotação, caberia pedido de suplementação e não indeferimento do pedido formulado e que, nesse caso, o TST estaria, sim, descumprindo decisão do CNJ, proferida em consonância com decisões do SJT.


Assim, julgou procedentes os procedimentos, desconstituindo as decisões do TST, para determinar a suplementação do orçamento requerida pelo TRT da 16ª Região, sob pena de responsabilização dos ordenadores de despesa.

A Cons. Morgana manifestou-se no sentido de que teria divergência quanto ao mérito da questão de fundo, acerca da regularidade do pagamento de ajuda de custo na hipótese de remoção a pedido, no que foi acompanhada pelo Cons. Marcelo Neves. Os próprios Conselheiros entenderam, contudo, que essa questão já estaria superada. 
( Resultado: Julgadas procedentes as reclamações, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, para desconstituir a decisão da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho atacada e determinar ao Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região que adote, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, as providências necessárias à viabilização do pagamento das ajudas de custo devidas aos Reclamantes, sob pena de responsabilidade dos ordenadores de despesas.
17) RECLAMAÇÃO PARA GARANTIA DAS DECISÕES Nº 2009.10.00.001855-5

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR

Requerente: Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA 

Advogados: DF007077 - Alberto Pavie Ribeiro

DF012847 - Ana Frazão

DF000138 - Pedro Gordilho e Outros

Requerido: Tribunal Superior do Trabalho

Assunto: TST - Descumprimento - Decisões - Pedidos de Providências 200710000007809 e 200710000011825 do CNJ - Ajuda de Custo - Remoção a Pedido - Magistrado.

Julgado conjuntamente ao nº. 16 da pauta.
18) CONSULTA Nº 2009.10.00.005630-1

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR

Requerente: Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: Ofício 004/2009 - TRT da 16ª Região - Resolução 49/2007-CNJ - Criação - Núcleo Estatística e Gestão Estratégica - Poder Judiciário - Resolução 53/2008-CSJT - Uniformização Estrutura Administrativa - Justiça do Trabalho.

Trata-se de solicitação de orientação, recebida como Consulta, por meio da qual a Requerente, Desembargadora do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, questiona a existência de eventual contradição entre a Resolução n.º 49/2007 do Conselho Nacional de Justiça e a Resolução n.º 53/2008 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho. A magistrada Requerente mencionou que a Res. nº. 49/2007 do CNJ estabeleceu a criação de Núcleos de Estatística e Gestão Estratégica no âmbito do Poder Judiciário e que o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, ao dispor a respeito da organização da estrutura administrativa da Justiça do Trabalho de 1ª e 2ª instâncias deu outra nomenclatura a órgão responsável pelos setores de estatística e gestão estratégica, desmembrando-os em dois. A Requerente buscava o esclarecimento de se a nomenclatura deveria ser exatamente a pensada pelo CNJ ou não. 
O Relator Cons. Walter Nunes entendeu que a Resolução nº. 49/2007 do CNJ não definiu a nomenclatura específica, de modo que a adoção de outra não representaria nenhum descumprimento à decisão do CNJ. Vota, assim, no sentido de que não há contradição entre a Resolução do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e a decisão do CNJ, vez que o órgão foi constituído. 

( Resultado: Consulta respondida negativamente, no sentido da inexistência de contradição entre as Resoluções apontadas, por unanimidade, nos termos do voto do Relator. 
23) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.005140-6

Relator: Conselheiro PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

Requerente: Luciana Maranhão de Araújo

Requerido: Corregedoria Geral de Justiça do Estado de Pernambuco

Assunto: TJPE - Provimento 17/2009 - Exigência - Prerrogativa Advogado - Apresentação - Carteira Funcional Chip Eletrônico - Representação - 371/2009 - Magistrado.

Trata-se de Recurso Administrativo interposto por Luciana de Araújo em face de decisão que determinou o arquivamento liminar do Procedimento de Controle Administrativo no qual ela demandava contra ato administrativo do TJPE, visando a desconstituição do provimento nº. 17/2009 daquele Tribunal. O Relator Cons. Paulo Tamburini expõe que se refere a ato que garantiu aos advogados o acesso aos autos de processos independentemente da apresentação de Carteirinha da OAB com chip eletrônico. 
O Relator entende que o ato resguardava direito dos advogados e que o fato de o cartão apresentado pelo advogado não conter chip eletrônico não pode impedir que o advogado exerça sua função. Para ele, trata-se de questão a ser decidida no âmbito da OAB, pois foge às finalidades deste Conselho verificar, ou até mesmo, recomendar a qualquer órgão do Poder Judiciário, que proceda à verificação de regularidade ou não de cada advogado que vier a postular em juízo. Vota, assim, pelo conhecimento do recurso negando-lhe provimento no mérito.

O Cons. Jefferson Kravchychyn levantou divergência, pois entende que o processo em curso de informatização dos processos exige que, independentemente, de a emissão ser feita pela OAB, cabe ao magistrado verificar se o advogado está devidamente identificado. Argumenta que a OAB já produziu sua carteirinha com o chip eletrônico, que permite a certificação eletrônica necessária ao acesso aos autos e que a carteira antiga dos advogados não possui mais validade, equivalendo-se a uma carteira de motorista vencida. O Cons. Jefferson alega que tem defendido a posição de que caso não se permita a entrada do individuo nos fóruns se este não se identificar como advogado, tanto menos deveria ser permitido o acesso aos autos. Entende que em breve tempo o advogado que não obtiver a carteira com chip não acessará autos de processo algum, até porque não será possível o acesso eletrônico e afirma a necessidade da exigência da documentação que a OAB fornece, já que as carteiras podem estar falsificadas ou se referirem a advogados cuja habilitação já foi cassada. Para o Conselheiro, a OAB não tem como fiscalizar, cabendo essa função ao magistrado, o qual não poderia se negar a exigir a identidade atualizada, fornecida pela OAB.
O Cons. Relator rebate afirmando que não cabe à magistratura, no exercício de sua função jurisdicional, exercer o controle sobre requisito da OAB para habilitação funcional do advogado e que, mesmo se coubesse, atribuir tal função ao magistrado seria inócuo, pois este não possui meios para conferir se o título é válido ou não.
O Cons. Milton Nobre acha incompreensível que a OAB resolva agora restringir o acesso de advogados aos autos, ao que o Cons. Jefferson expõe que não se está restringindo o acesso para os advogados, vez que todo advogado deveria cumprir a lei. O Cons. Jorge Hélio ainda se manifesta em apoio ao Cons. Relator, no sentido de que é possível que o indivíduo que não possua a carteira nova esteja habilitado.
( Resultado: Negado provimento ao recurso, por maioria, nos termos do voto do relator, vencido o Cons. Jefferson Kravchychyn que lhe dava provimento.

24) CONSULTA Nº 2009.10.00.005530-8

Relator: Conselheiro PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

Requerente: Diego Gomes Pereira

Advogado: MG121349 - Diego Gomes Pereira

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: CNJ - Resolução 75/CNJ - Concurso Público - Ingresso Magistratura - Comprovação - Atividade Jurídica - Assessoria - Consultoria Jurídica - Advocacia Extrajudicial.

Trata-se de consulta formulada por Diego Gomes Pereira a respeito do modo de aferição do tempo de atividade jurídica exigida para o concurso de ingresso na magistratura. O Relator Cons. Paulo Tamburini entende que a Resolução nº. 75/CNJ estabeleceu as normas gerais para ingresso na magistratura e dispôs no art. 21, inciso XIV, ser de competência das Comissões específicas de Concursos a apreciação de “outras questões inerentes ao concurso”, no que se inclui o modo de aferição do tempo de prática jurídica prévia. Assim, conhece da consulta, respondendo ser de competência dos respectivos Tribunais, por meio das Comissões de Concurso, dispor sobre a matéria de verificação do tempo para comprovação de experiência jurídica para fins de ingresso na magistratura.
( Resultado: Consulta conhecida e respondida nos termos do voto do Relator, por unanimidade.
25) CONSULTA Nº 2009.10.00.005992-2

Relator: Conselheiro PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

Requerente: Miguel Lauro dos Santos

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: CNJ - Resolução 75/CNJ - Concurso Público - Ingresso Magistratura - Comprovação - Atividade Jurídica - Conciliador - Juizado Especial.

O Relator Cons. Paulo Tamburini expõe se tratar de Consulta acerca do tempo de atividade jurídica para fins de ingresso na magistratura, em que se questiona se o exercício da função de Conciliador em Juizados Especiais durante 1 (um) ano, com 16 (dezesseis) horas mensais de trabalho, é suficiente para caracterização do tempo de prática jurídica exigido. O Relator entende que já está estabelecido na Resolução nº. 75 do CNJ o que é considerado atividade jurídica para esses efeitos e, portanto, responde negativamente à Consulta, no sentido de que o exercício da função de conciliador durante 1 (um) ano não é suficiente para comprovação de atividade jurídica de 3 (três) anos quando da inscrição definitiva em concurso público para ingresso na carreira da magistratura em todos os ramos do Poder Judiciário nacional.
( Resultado: Consulta respondida negativamente, nos termos do voto do Relator, por unanimidade.
26) CONSULTA Nº 2009.10.00.006013-4

Relator: Conselheiro PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

Requerente: Ulysses Gonçalves da Silva Neto

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: CNJ - Edição Ato Normativo - Órgão Monocrático de Tribunal - Horário Funcionamento - Órgão do Poder Judiciário.
 
O Relator Cons. Paulo Tamburini expõe se tratar de Consulta acerca da competência para fixação de horários de funcionamento e expediente forense dos órgãos da Justiça Federal, em que se questionou se seria competência de órgão monocrático ou coletivo do Tribunal a edição de atos normativos que disciplinem a matéria. Entende o Relator que a Constituição, em seu artigo 96, estabeleceu as matérias de competência privativa dos Tribunais, devendo-se seguir o princípio da hierarquia constitucional das normas. Assim, entende que se a Constituição Estadual dos respectivos estados não estabelecer a competência, nem o fizer o Regimento Interno dos tribunais, deve caber à Presidência dos Tribunais de Justiça dispor sobre os horários de expediente do tribunal. 
( Resultado: Conhecida a Consulta e respondida, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, no sentido de que cabe à Presidência do Tribunal de Justiça editar atos normativos que disciplinem horários de funcionamento dos órgãos do Poder Judiciário Estadual, salvo nos casos em que a Lei de Organização Judiciária ou o Regimento Interno da respectiva Corte disponha expressamente de outra maneira, atribuindo a outro órgão monocrático ou coletivo tal competência.
27) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 2009.10.00.006398-6

Relator: Conselheiro PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

Requerente: Associação Liberdade de Comunicação Social

Requerido: Defensoria Pública da União

Assunto: Defensoria Pública da União - Atendimento - Processo 2007/001-01983.

O Relator Cons. Paulo Tamburini afirmou que o pedido formulado foi incompreensível e que, de acordo com o que conseguiu extrair, o requerimento não se referia a qualquer ato ou decisão do Poder Judiciário apto a ser desconstituído pelo CNJ, motivo que ensejou o arquivamento liminar do feito na decisão ora atacada.

Assim, por entender que o requerimento é completamente estranho às finalidades do CNJ, bem como não possui elementos mínimos para sua compreensão, conheceu do presente recurso, mas, no mérito, negou-lhe provimento.
( Resultado: Negado provimento, por unanimidade, nos termos do voto do Relator.
28) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2008.10.00.003174-9

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte 

Interessados: Érem José André e OUTROS 
Advogados: RN007414 - Diego Cabral de Melo

RN007088 - Laplace Rosado Coelho Neto

RN004800 - Leydson Kleber de Araújo Bulhões

Requeridos: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte 

Tribunal Regional do Trabalho 21ª Região 

Tribunal Regional Federal da 5ª Região

Assunto: TJRN - TRT 21º Região - TRF 5º Região - Cessão - Policiais - Civis - Desvio - Função - Órgão - Poder - Judiciário - Liminar.

O Relator Cons. Min. Ives Gandra expõe se tratar de discussão a respeito de cessão de policiais civis ao Poder Judiciário para exercício de atividade fim do Judiciário e não para prestar serviço de segurança. Propõe julgar parcialmente procedente o PCA no sentido de declarar a nulidade dos atos de cessão ao TJRN, ao TRT da 21ª Região e ao TRF da 5ª Região, determinando o retorno dos policiais civis cedidos aos órgãos de origem no prazo de 30 dias. Informa que não chegou a incluir no voto, mas era uma de suas propostas dar caráter normativo à decisão, pois verificou que isso está acontecendo em outros tribunais e que o TRF da 5ª Região possui jurisdição que abarca outros estados que não apenas o Rio Grande do Norte. Afirma ter observado que não são apenas policiais civis que têm sido cedidos, mas Policiais Federais, Rodoviários, integrantes de Corpo de Bombeiros, de modo que seria interessante dar uma amplitude maior à decisão, vez que o policial só pode atuar em função de segurança, havendo desvio de função na atuação em atividade fim do Judiciário.
O Cons. Jorge Hélio, aderindo ao voto do Relator, sugere que a questão fosse amadurecida a partir de análise de outros casos, pois há muitas situações particulares e possui receio que normatizar em abstrato gerasse um “monstro” maior do que a realidade apresenta. Para o Conselheiro, há muitas especificidades que indicam ser temerário decidir desde já dar maior amplitude à decisão. 
O Cons. Milton Nobre pontua que solicitou informações de todos os Tribunais sobre a existência de policiais cedidos e as atividades nas quais estavam sendo empregados, em razão de análise de controvérsia sobre o emprego de policiais militares em tribunais regionais federais. Informa que está em processo de tabulação das informações reunidas e que pretende apresentar ainda esse ano uma minuta de Resolução para regular a matéria no tocante aos policiais militares. Recorda a situação especial do Rio de Janeiro, em que juízes da área criminal não só andam com policiais militares, como em carros blindados, pois correm riscos em razão de sua atividade como magistrados. 

O Cons. Relator sugere, então, que fosse enviado à Comissão de Eficiência Operacional e Gestão de Pessoas o resultado do levantamento, para que fosse estudado na Comissão a questão de utilização de policiais, civis ou militares, por Tribunais. 

O Cons. Nelson Braga apontou, a respeito da redação do voto do Relator referir-se à anulação dos atos de cessão, que declarar a nulidade de um ato do executivo é impossível ao CNJ. 

O Cons. Milton Nobre acrescenta que o problema em tela está posto no STF, na análise de caso do Maranhão, em que o CNJ havia decidido sobre a apresentação de policiais militares à disposição de desembargadores. Na ocasião em que o TJMA resolveu cumprir a decisão do CNJ, o Comandante da Polícia Militar teria afirmado que somente quem possuía autoridade para comandar a PMMA era ele e o Comandante-Chefe, ao que o Presidente do TJMA impetrou Mandado de Segurança junto ao STF e o Relator Min. Ricardo Lewandowski cassou em liminar a decisão do CNJ. 
O Relator Cons. Ives Gandra retificou sua decisão, em atenção ao observado pelo Cons. Nelson Braga, simplesmente para determinar a revogação da cessão e a devolução dos policiais à disposição.
Firmou suspeição o Cons. Walter Nunes em razão de um Policial Militar cedido trabalhar como seu agente de segurança. Nesse momento, o Relator Cons. Ives Gandra esclareceu que, no caso dos autos a cessão deve ser revista porque os policiais estavam desenvolvendo atividade-fim do Judiciário, o que não ocorreria na situação do Cons. Walter.

( Resultado: Julgado parcialmente procedente, por unanimidade, tendo firmado suspeição o Cons. Walter Nunes, para se declarar a nulidade de cessão dos policiais civis, determinando ao Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte, ao Tribunal Regional do Trabalho da 21ª Região e ao Tribunal Regional Federal da 5ª Região, abrangidos os 1º e 2º graus de jurisdição, que procedam à devolução de todos os policiais civis requisitados, os respectivos Órgãos de origem, no prazo de 30 (trinta) dias; determinar aos referidos Tribunais que se abstenham definitivamente de requisitar policiais civis (de qualquer Estado da Federação) para ocuparem quaisquer funções ou cargos em comissão no âmbito do Poder Judiciário. 
29) CONSULTA Nº 2009.10.00.003018-0

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região

Interessado: Carlos Rodrigues Zahlouth Júnior

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: TRT 8ª Região - Ofício 229/2009/TRT8/GP-OAA - Ação Justiça Federal - Desembargadores - Pleno Tribunal - Suspeição - Impedimento - Quorum Deliberação.

O Relator Cons. Min. Ives Gandra expõe brevemente se tratar de discussão acerca da composição do quórum para deliberação sobre a promoção de um juiz quando foi ajuizada ação contra um dos desembargadores, de modo a gerar possível impedimento e impossibilidade de composição do quórum necessário. O Cons. Min. Ives Gandra decide não conhecer da Consulta que foi formulada pelo juiz Carlos Rodrigues Zahlouth Junior, mas apenas da formulada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, respondendo a esta no sentido de que deve ser reconhecido impedimento ou suspeição por um dos que pretende a promoção, em razão de sofrer o referido processo na Justiça Federal, e que o TST seria o órgão competente para apreciar a matéria ao invés do Conselho da Justiça do Trabalho. 

O Cons. José Adonis menciona que o CNJ já foi provocado previamente pelo mesmo Tribunal e pelo mesmo Juiz ao que o Relator esclarece que, agora, a questão é sobre qual órgão deveria apreciar a matéria (Órgão Especial do TST ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho). Para o Relator, o órgão que detém a competência específica é o Órgão Especial, e não o Conselho Superior. O Relator narra que no caso anterior, decidiu-se que os desembargadores estavam impedidos em razão da situação de fato, não tendo se deliberado sobre qual órgão seria competente para apreciar a controvérsia. 
( Resultado: Após o voto do Relator conhecendo parcialmente da consulta para determinar que a matéria seja apreciada pelo Órgão Especial do TST, o Cons. José Adonis pediu vista antecipada dos autos.

30) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.005366-0

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil

Advogados: DF016275 - Oswaldo Pinheiro Ribeiro Junior e Outros

Requerido: Conselho da Justiça Federal

Assunto: CJF - Resolução 63/CJF - Tramitação Direta - Inquérito Policial - Polícia Federal Ministério Público Federal - Ausência - Intervenção - Poder Judiciário Federal - Princípio Devido Processo Legal - Ampla Defesa.

Foram julgados conjuntamente os processos 30 e 31. 
O Relator Cons. Min. Ives Gandra informa que o presente Procedimento de Controle Administrativo apresenta como questão de fundo a possibilidade de tramitação direta do inquérito público entre o Ministério Público e a autoridade policial, sem precisar passar pelo juiz. 
O Requerente, Conselho Federal da OAB, contesta a Resolução nº. 63 do Conselho da Justiça Federal que admitiu a possibilidade de encaminhamento do inquérito policial ao Ministério Policial, sem exigência de despacho do juiz, sob o fundamento de que essa medida favorecia a celeridade processual. Informa que teria preparado voto adentrando no mérito da questão, no qual reconhecia a legalidade e constitucionalidade dessa medida e da Resolução correspondente, mas que foi alertado pelo Cons. José Adonis que a ADEPOL havia proposto Ação Direta de Inconstitucionalidade no STF, com pedido de liminar, contra a Resolução. Em razão da judicialização da matéria, propõe nos dois casos não conhecer dos pedidos.
O Representante da OAB, Dr. Alberto Zacharias Toron, pediu a palavra e informou que consultou alguns Conselheiros que confirmaram que, uma vez judicializada a controvérsia, não haveria condições de o CNJ conhecer desta, embora desejasse bastante debater a questão. Assim, em respeito ao tempo caro dos Conselheiros, deixou de fazer a sustentação oral.
Foi citado ainda pelo Relator que outro PCA já havia enfrentado a matéria no CNJ, ocasião em que se tinha entendido pela legalidade e constitucionalidade de ato semelhante à Resolução ora atacada. 

Acrescentou o Subprocurador Geral da República Dr. Wagner Gonçalves que se trata da ADI nº. 4305, tendo sido adotado pelo Relator no STF o rito do artigo 12 da Lei nº. 9868/99 e que se aguarda apenas o parecer do Ministério Público Federal para que a questão seja levada ao plenário.


Diante do exposto, não foram conhecidos os PCAS, nos termos do voto do Relator.

( Resultado: Não conhecido, por unanimidade, nos termos do voto do Relator.
31) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.005151-0

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Iusara Muller Bevilaqua

Advogada: RS006014 - Iusara Muller Bevilaqua

Requerida: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul

Assunto: TJMS - Provimento 19/2006 - Uniformização Procedimento Tramitação Inquérito Policial - Vedação Certidão - Acompanhamento Processual.


Julgado conjuntamente ao nº. 30 da pauta.

32) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.003872-4

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Luiz Calixto de Bastos

Advogado: PR035297 - Danton Ilyushin Bastos

Requerido: Tribunal Regional Federal 3ª Região

Assunto: TRF 3ª Região - Processo Administrativo 2002.03.00.014647-5 PAD - Aposentadoria - Magistrado - Resolução 30/CNJ.

O Relator Cons. Min. Ives Gandra faz breve relatório no qual expõe se tratar de caso em que o magistrado Requerente foi colocado em disponibilidade em 1992 através de uma Processo Administrativo Disciplinar em curso no TRF da 3ª Região e teria pedido aposentadoria em 1995. Em 1997, o STJ anulou o Processo Administrativo Disciplinar, devolvendo-o para que fosse reapreciado e, em 2006, o TRF da 3ª Região decidiu que este teria perdido o seu objeto, em virtude da aposentadoria espontânea do magistrado. O magistrado Requerente desejava reverter sua aposentadoria voluntária para poder concorrer à promoção. Contudo, o Relator entende que não se está em sede de revisão de processo disciplinar pelo fato de que o próprio magistrado requereu sua aposentadoria em 1995. Assim, conhece do recurso, mas nega-lhe provimento.

( Resultado: Negado provimento ao Recurso, por unanimidade, nos termos do voto do Relator.
34) SINDICÂNCIA Nº 2009.10.00.001570-0

Relator: Conselheiro Ministro GILSON DIPP

Sindicante: C. N. J.

Sindicado: A. L. S.

Advogado: MA004835 - Eriko José Domingues da Silva Ribeiro

Assunto: TJMA - Portaria 93-A, 09 de fevereiro de 2009.

O Relator Cons. Min. Gilson Dipp faz extenso relatório mencionando, em síntese, trata-se de sindicância instaurada de ofício pelo CNJ contra o juiz do TJMA Abrahão Lincoln Sauáia para apurar irregularidades encontradas na sua forma de atuação. 
De acordo com o Relator, havia um quadro geral de desídia e morosidade na 6ª Vara Cível da Comarca de São Luis, pela qual era responsável o magistrado sindicado, constatado em inspeção e procedimentos da Corregedoria local. Verificou-se uma acentuada velocidade na tramitação de determinados feitos que envolveram valores altos e com a peculiaridade de se referirem a devedores altamente solventes como bancos e empresas públicas, sendo a grande maioria de fora do estado do Maranhão, com a liberação de valores milionários a exeqüentes, frente a garantias pífias. Cita como exemplo um caso em que a liberação de vultosa quantia se deu com a garantia representada por nota promissória do próprio devedor, o qual possuía assistência judiciária gratuita. Além disso, foi percebida acentuada desproporção entre os valores das obrigações totais e de consectários, como multas e utilização como memórias de cálculo para efeito de liberação de valores daquela oferecida pelo credor, sem oitiva da parte contrária. Acrescenta a percepção de liberação de valores sem caução ou com cauções manifestamente ineficazes. 

O Relator afirma que, conforme o resultado da sindicância, seria recorrente a prática de favorecimento de determinadas partes ou advogados em processos que contam com preferência na movimentação, além da ausência de impulso oficial em outros casos, e que o magistrado sindicado daria prioridade na tramitação apenas dos processos atuais. Extraiu-se que despacho padrão de ação monitoria demorou 25 dias para ser prolatado. Entre as irregularidades encontradas, cita o extravio de autos, sem que houvesse qualquer determinação do magistrado sindicado para restauração dos processos desaparecidos, salvo diante de pedido das partes e outras condutas que demonstram falta de cautela do juiz.

De acordo com o Relator, as manifestações da defesa do magistrado sindicado são sempre no sentido de que ele estava no exercício regular de suas funções, decidindo com base no principio do amplo convencimento do juiz. 

Conclui o Relator que a partir dos resultados obtidos na Sindicância, pode-se afirmar a existência de indicativos de grave violação dos deveres funcionais pelo magistrado sindicado, Juiz Abrahão Lincoln, de modo que se mostra necessária a instauração de Processo Administrativo Disciplinar para que, se for o caso, aplique-se a penalidade eventualmente cabível. Entende que a gravidade das acusações impõe o afastamento preventivo do sindicado, com base na LOMAN (Lei Complementar nº. 35/1979) e no Regimento Interno do CNJ. Em face da incompatibilidade das condutas em tese praticadas com o exercício da magistratura, propõe o Relator a instalação de PAD contra o sindicado, com o seu afastamento prévio e que, nos termos da Resolução 30 do CNJ, oficie-se ao Presidente do TJMA a fim de que não seja processado eventual pedido de aposentadoria, dando-lhe ciência da instauração do processo, e para que, em 15 (quinze) dias, suspenda todas as vantagens do juiz, à exceção de seus vencimentos, procedendo à redistribuição dos feitos ou convocação de outro magistrado para substituí-lo. 

( Resultado: Decidiu-se pela instauração de Processo Administrativo Disciplinar contra o magistrado sindicado, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, determinando-se seu afastamento preventivo. 
35) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.004100-0

Relator: Conselheiro JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Assunto: TJAM - Memorando 19/DOR - Departamento Acompanhamento Orçamentário - Relatório - Gestão Fiscal - 1º Quadrimestre/2009 - Legalidade - Dedução - Despesas com Pessoal - Imposto de Renda Retido na Fonte - Pensionistas - Limite Prudencial - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

O Relator Cons. José Adonis informa tratar-se de Procedimento de Controle Administrativo instaurado de ofício pelo CNJ em razão das informações prestadas pelo Departamento de Acompanhamento Orçamentário, com fundamento em Relatório de Gestão Fiscal encaminhado pelo TJAM, relativo ao 1º Quadrimestre de 2009. De acordo com o Relator, identificaram-se 
possíveis irregularidades na elaboração do relatório, haja vista que no cálculo de despesa com pessoal, para efeito de verificação do cumprimento dos limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, foram deduzidas despesas com Imposto de Renda retido na fonte, com aparente violação das normas dos artigos 18 e 19 da LC 101/2000 e do Manual de Demonstrativos Fiscais editado pela Secretaria do Tesouro Nacional (Portaria nº. 462/2009), além de dedução das despesas com pensionistas.

De acordo por Relator, as informações prestadas pelo TJAM foram no sentido de que a dedução do Imposto de Renda Retido tinha fundamento em decisão do Tribunal de Contas do estado, mas o Relator encontrou uma ADI
 proposta contra um parecer normativo de um Tribunal de Conta estadual que trata da matéria e que serviu de fundamento para a decisão do TJAM. Assim, entenderia que não seria competência do CNJ conhecer do Procedimento de Controle Administrativo, face à judicialização da matéria. 
Todavia, conhece do PCA quanto à dedução da despesa com os pensionistas e se refere à manifestação do Departamento de Acompanhamento Orçamentário do CNJ, que se manifestou pela incompatibilidade dos procedimentos do TJAM com a Lei de Responsabilidade Fiscal e com o Manual de Demonstrativos Fiscais editado pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

De acordo com o entendimento do Relator, a LC nº. 101/2000, no artigo 18, inclui expressamente na despesa total com pessoal “o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas”, bem como “encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.” Além disso, o Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional, que deve ser adotado pelos órgãos integrantes do Orçamento Geral da União, adota expressamente o regramento da LC Nº 101/2000, fazendo constar do seu modelo o item específico relativo ao pessoal inativo e pensionistas. Assim, conhece parcialmente do Procedimento, determinando ao TJAM a adequação ao disposto na LC nº. 101/2000 e no Manual de Demonstrativos Fiscais, mediante a inclusão no seu relatório das despesas com pensionistas.
( Resultado: O Conselho, por unanimidade, conheceu parcialmente o procedimento e na parte conhecida julgou procedente o pedido, nos termos do voto do Relator no sentido de determinar ao Tribunal de Justiça do Amazonas a observância das normas do artigo 18 da LC 101/2000 e do Manual de Demonstrativos Fiscais editado pela Secretaria do Tesouro Nacional, no tocante à inclusão na despesa total com pessoal do somatório dos gastos com os ativos, os inativos e os pensionistas.
37) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.004102-4

Relator: Conselheiro JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte

Assunto: TJRN - Memorando 19/DOR - Departamento de Acompanhamento Orçamentário - Relatório - Gestão Fiscal - 1º Quadrimestre/2009 - Legalidade - Dedução - Despesas com Pessoal - Imposto de Renda Retido na Fonte - Pensionistas - Limite Prudencial - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

O Relator Cons. José Adonis esclareceu que o processo trata da mesma matéria do nº. 35 da pauta, contudo, se referem apenas à dedução com Imposto de Renda, motivo que enseja o não conhecimento do PCA em virtude da judicialização da controvérsia por conta da ADI nº. 3889, em trâmite no STF. 
( Resultado: Não conhecido, por unanimidade, nos termos do voto do Relator.
38) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.004104-8

Relator: Conselheiro JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Assunto: TJPR - Memorando 19/DOR - Departamento de Acompanhamento Orçamentário - Relatório - Gestão Fiscal - 1º Quadrimestre/2009 - Legalidade - Dedução - Despesas com Pessoal - Imposto de Renda Retido na Fonte - Pensionistas - Limite Prudencial - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

O Relator Cons. José Adonis esclareceu que o processo trata da mesma matéria do nº. 35 da pauta, contudo, se referem apenas à dedução com Imposto de Renda, motivo que enseja o não conhecimento do PCA em virtude da judicialização da controvérsia por conta da ADI nº. 3889, em trâmite no STF. 
( Resultado: Não conhecido, por unanimidade, nos termos do voto do Relator.
39) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.004106-1

Relator: Conselheiro JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Mato Grosso do Sul

Assunto: TJMS - Memorando 19/DOR - Departamento de Acompanhamento Orçamentário - Relatório - Gestão Fiscal - 1º Quadrimestre/2009 - Legalidade - Dedução - Despesas com Pessoal - Imposto de Renda Retido na Fonte - Pensionistas - Limite Prudencial - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

O Relator Cons. José Adonis esclareceu que o processo trata da mesma matéria do nº. 35 da pauta, contudo, se referem apenas à dedução com Imposto de Renda, motivo que enseja o não conhecimento do PCA em virtude da judicialização da controvérsia por conta da ADI nº. 3889, em trâmite no STF. 
( Resultado: Não conhecido, por unanimidade, nos termos do voto do Relator.
40) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.004107-3

Relator: Conselheiro JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

Assunto: TJES - Memorando 19/DOR - Departamento de Acompanhamento Orçamentário - Relatório - Gestão Fiscal - 1º Quadrimestre/2009 - Legalidade - Dedução - Despesas com Pessoal - Imposto de Renda Retido na Fonte - Pensionistas - Limite Prudencial - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

O Relator Cons. José Adonis esclareceu que o processo trata da mesma matéria do nº. 35 da pauta, contudo, se referem apenas à dedução com Imposto de Renda, motivo que enseja o não conhecimento do PCA em virtude da judicialização da controvérsia por conta da ADI nº. 3889, em trâmite no STF. 
( Resultado: Não conhecido, por unanimidade, nos termos do voto do Relator.
41) CONSULTA Nº 2009.10.00.006228-3

Relator: Conselheiro JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ

Requerente: Tribunal Superior do Trabalho

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: TST - Ofício TST. GDGSET.GP 470 - Publicação - Ato Viagem - Boletim Interno Tribunal - Resolução 73/CNJ - Portaria 268 - Imprensa Nacional.

Trata-se de Consulta formulada pelo Presidente do TST para esclarecer se a publicação no Boletim Interno do Tribunal supre a recomendação da Resolução nº. 73 do CNJ, tendo em vista a proibição da Portaria nº. 268 da Imprensa Nacional de publicar nos Diários Oficiais atos concernentes à vida funcional de servidores da união, em especial designação para viagem no país, movimentação interna e progressão funcional. 
De acordo com o Relator Cons. José Adonis, a Res. 73/CNJ não contém determinação específica de que a publicação dos atos seja feita por meio da Imprensa Nacional, mas apenas que sejam em meio de comunicação de imprensa oficial utilizado pelo Tribunal para publicação dos seus atos. Além disso, informa que no âmbito do CNJ a matéria se encontra disciplinada ainda na Res. nº 32/92, que dispõe que a concessão e o pagamento de diárias por viagem pressupõem a publicação do ato em Diário de Justiça Eletrônico.

Assim, resolve conhecer da Consulta, para responder que a publicação dos atos de concessão de diárias no Diário de Justiça eletrônico atende a exigência de que trata o artigo 3º da Resolução 73 deste CNJ e que, nos Tribunais que não tenham criado Diário de Justiça eletrônico, a publicação dos atos de concessão de diárias deverá ser feita no veículo destinado à publicação dos atos administrativos.

( Resultado: Consulta conhecida e respondida, por unanimidade, nos termos do voto do Relator.
43) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.003135-3

Relator: Conselheiro NELSON TOMAZ BRAGA

Requerente: Josenider Varejão Tavares

Advogados: DF008242 - José Leite Saraiva Filho e Outros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo

Assunto: TJES - Cópia - Procedimentos Administrativos Disciplinares 100.080.046.871 - 1000800468863 - Inquérito Policial 589/STJ - Segredo Justiça - Participação Sessão Julgamento PAD - Suspensão Audiência Instrução e Julgamento.

O Relator Cons. Nelson Braga inicia o relatório expondo que o STJ instaurou o inquérito policial nº 589, em que estão sendo investigados 3 desembargadores, dentre eles o requerente e que a Relatora do feito encaminhou cópia do inquérito para o TJ/ES e para o CNJ, tendo sido abertos pelo TJES os PAD’s nº 100.080.046.871, 100.080.0468.863 e 100.080.046.889, este último tendo o requerente como investigado. 

De acordo com o Relator, o Requerente teria pedido cópia dos outros PADs, tendo sua solicitação indeferida pelos respectivos Relatores, sob o fundamento de que os autos estariam protegidos por segredo de justiça. O Requerente argumenta que, por também ser investigado, deveria ter acesso integral aos autos, pois há conexão probatória e considera ser fundamental para o exercício de seu direito de defesa. Acrescenta que a negativa de acesso aos autos caracteriza cerceamento de defesa, sendo, portanto, inconstitucional, pelo que requer liminarmente o livre acesso ao conteúdo dos outros PADs para extração de cópias assim como o acompanhamento da sessão de julgamento do PAD 1000800468863. No mérito, requereu a suspensão da sessão de audiência de instrução de julgamento então designada para os dias 13, 15, 17 e 20 de julho e o acesso aos 2 outros PAD’s (nºs 100.080.046.871 e 100.080.0468863), para extração de cópias, assim como o acompanhamento da sessão de julgamento do PAD 100.080.0468863. 
O Relator informa que a decisão sobre o deferimento da liminar foi protelada pelo Cons. Marcelo Nobre, quando no exercício da Presidência do CNJ, até que o Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo prestasse informações. Após as informações prestadas, em 14.07.2009 o Cons. Marcelo Nobre indeferiu o pedido de liminar formulado.

Houve sustentação oral pelo advogado do Requerente, que expôs que o Requerente é acusado de formação de quadrilha com os outros 2 (dois) desembargadores e que o inquérito que deu origem aos Processos Administrativos Disciplinares, como explicitado pelo TJES nas informações prestadas, possui acesso ilimitado a todos os investigados. De acordo com o advogado, o requerente assistiu no TJES à abertura dos Procedimentos Administrativos Disciplinares em sessão única e que, a partir da escolha e abertura dos procedimentos individuais, perdeu o acesso à comunhão da prova, necessária à sua ampla defesa. Sustenta que a defesa do Requerente deveria ter acompanhado o depoimento das mesmas testemunhas nos autos dos demais PADs, pois os co-réus têm o direito de acompanhar o depoimento das testemunhas nos processos criminais, cujo tratamento deve ser análogo. Alega que a defesa só veio agora ao CNJ pois entendeu que somente após prolatada a decisão do pleno do TJES pela abertura dos Procedimentos individuais seria cabível recorrer ao CNJ. O principal foco de sua argumentação foi quanto ao princípio do contraditório e da ampla defesa e à similitude do processo administrativo disciplinar ao que é observado nos processos criminais e ao que ocorreu, de fato, durante o trâmite do inquérito que deu origem aos PADs.

Após a sustentação, o Relator afirma que sua conclusão é pelo conhecimento do PCA, negando-lhe provimento, por não ter vislumbrado nenhuma irregularidade nos PADs e por entender que não cabe ao CNJ a função de órgão recursal de decisões interlocutórias em processos administrativos disciplinares nos tribunais de origem. 
O Cons. Paulo Tamburini pediu vista, mas, posteriormente, em função das considerações feitas pelo Cons. Milton Nobre, corroborou o posicionamento deste, no sentido de que a questão colocada nos autos e em diversos procedimentos semelhantes respeita à posição do CNJ como instância recursal que está suprimindo instâncias administrativas dos próprios tribunais, o que deveria ser permitido apenas em situações excepcionais. 
O Cons. Walter Nunes também se manifestou, apresentando ser prática historicamente reiterada no país, que viria da época da ditadura, a declaração do segredo de justiça justamente em casos cujos investigados são pessoas públicas e, portanto, seriam de maior interesse ainda ao público em geral. De acordo com o Cons. Walter, a Constituição de 1988 estabeleceu, além dos direitos de ampla defesa, o princípio da publicidade dos atos judiciais, trazendo, ainda, o mandado de injunção, garantindo o acesso à informação em geral à sociedade e consagrando como princípio da administração pública a publicidade. Entende que, se todos deveriam ter acesso aos autos, quanto mais o investigado/requerente. Porém, considera que não foi negado o direito de defesa no caso em tela, o qual foi apenas restringido. Nesse aspecto, ressalta que para efeitos de eventual reconhecimento de nulidade, o Requerente terá que demonstrar que o efetivo prejuízo ao seu exercício de defesa. Vota, por fim, para que seja assegurado ao Requerente o direito de acesso aos autos e às audiências de inquirição de testemunhas futuras.
Posicionou-se, ainda, o Representante da OAB, Dr. Alberto Zacharias Toron, para quem se há uma identidade quanto às investigações, há comunhão da prova ainda que relativa, sendo evidente que se cerceia o direito de defesa ao se inviabilizar a vista dos autos por parte de advogado, que tem legítimo interesse em ver o que se processou ali. Afirma concordar com o Cons. Walter Nunes no ponto em que não se há de falar de nulidade aqui. Argumenta, ainda, que quando há ilegalidade manifesta na instauração do PAD, cabe ao CNJ o controle da justa causa e o controle e afastamento de ilegalidades incidentes, porque a CF88 assegura no seu art. 5º, inciso LV
 a ampla defesa aos litigantes em processo administrativo.

A Cons. Morgana afirma não ver qualquer vício que determine a atuação do CNJ até o momento, motivo pelo qual vota integralmente com o Relator.

Também se posicionou o Cons. José Adonis, expondo que a situação do presente é diferente da citada no precedente pelo Relator, na qual o CNJ decidiu pela não interferência na condução de procedimentos disciplinares regulamente instaurados nos Tribunais, salvo quando presentes vícios insanáveis, e que teria sido de sua relatoria. Esclarece que naquela o objetivo era evitar que o CNJ se substituísse ao tribunal na apreciação do mérito, enquanto, no caso em tela, a discussão é sobre a existência ou não da oportunidade de defesa. Para o Cons. José Adonis, negar o acesso às provas nos outros PADs é violação de princípio constitucional, de modo que acompanha a divergência para conceder apenas o acesso às provas nos outros PADs.
O Cons. Felipe Locke argumentou que, havendo irregularidades na instauração dos PADs, é patente a competência do CNJ para apreciar a matéria, porém entende que o sigilo nos processos foi em benefício dos acusados, que agora pedem o acesso aos processos uns dos outros. Argumenta que é possível que haja provas pessoais que interessam somente aos acusados e que, se for concedido, o acesso tem que ser total, público. Entende que havendo a concordância de quem está coberto por sigilo, o Requerente deve ter acesso, apontando, ainda, que não há nulidade alguma no processo até o momento, até porque o sigilo interessa aos investigados.
Nesse momento, o Cons. Jefferson Kravchychyn afirma que se for pra deferir a abertura, que esta seja de todos os três PADs e se aplique a todos os acusados.

Pede a palavra o Cons. Jorge Hélio que pontua que há coisas sendo confundidas. Inicialmente, observa que o CNJ não é tribunal recursal de decisão interlocutória, mas trata-se de situação diversa a autorização dada pelo art. 103-B, §4º, da Constituição, para apreciar a regularidade do processamento de procedimentos administrativos nos tribunais. Parece-lhe óbvio que há um vício, vez que o sigilo garantido é individual, o fato gerador é o mesmo e a produção de prova nos casos pode influenciar não apenas na estratégia de defesa, mas na efetivação do direito de qualquer um dos outros réus. Vota, assim, para que não se anulem procedimentos passados, mas que o CNJ recomende a providência, que está dentro de sua competência, de que se franqueiem os sigilos, de modo que os Procedimentos Administrativos Disciplinares transcorram com maior tranqüilidade e publicidade (o que afirma não significar chamar a imprensa para todos os atos, mas praticar os atos dentro de um raio de atuação de influência e de incidência que depois venham seus resultados a público). Nesse sentido, daria provimento parcial ao pedido, recomendando que, doravante, se flexibilizem os sigilos nos pontos que possam facilitar a efetivação da ampla defesa. Não aponta nulidade, mas entende que deve haver maior abertura e conexão futuramente, pois o requerente teria direito a acesso aos autos dos outros PADS.
O Cons. Marcelo Nobre argumenta que não há que se falar em cerceamento de defesa nesse momento, pois cada desembargador está respondendo em seu PAD pelos seus respectivos atos. Para ele, se no futuro os atos discutidos em um PAD tiver implicações a outro desembargador e ele não tiver acesso, aí sim haverá cerceamento de defesa. Não há nulidade, vota com o Relator.
O Cons. Marcelo Neves votou com o Relator, com base, ainda, nos esclarecimentos do Marcelo Nobre e do Milton Nobre.

O Cons. Ives Gandra posicionou-se no sentido de que há possibilidade de intervenção tópica do CNJ em casos de controle da regularidade do procedimento quando houver ilegalidade gritante, o que ocorre nesse caso. Informa que possui um processo muito semelhante e que, em seu entendimento, há necessidade até que a apuração das faltas disciplinares não fosse desmembrada em três processos, tendo em vista o tipo de acusação.
Acrescentou o Cons. Milton Nobre que a moderna teoria da nulidade do ato jurídico inadmite que se declare a nulidade de atos sem demonstração de prejuízo e que pode haver cerceamento de defesa sem que haja prejuízo. Alega que a Cons. Morgana, bem como o Cons. Marcelo Nobre explicitaram que se trata de outro momento, no qual a intervenção do CNJ ainda não seria necessária, motivo pelo qual vota integralmente com o Relator, embora seja um defensor das liberdades individuais.
O Cons. Felipe Locke indagou ao Min. Gilson Dipp se existe um procedimento na Corregedoria que acompanhe os PADs, ao que foi respondido que, quando da abertura do inquérito judicial no STJ, a Relatora Min. Laurita Vaz remeteu à Corregedoria cópia dos autos, com o pedido de que se abrisse procedimento administrativo disciplinar para apurar os mesmos fatos. Contudo, o TJES resolveu espontaneamente instaurar seus próprios Procedimentos Administrativos Disciplinares, independentemente do que estava aberto na Corregedoria, e que lá, por questões que desconhece, foram instaurados procedimentos diversos para cada desembargador. O Cons. Min Gilson Dipp informou, ainda, que o Inquérito encaminhado pelo STJ gerou a abertura do PAD na Corregedoria e que, a qualquer momento, a Corregedoria poderia avocar os processos no TJES. 

Ainda se manifestou o Cons. Leomar Amorim, defendendo que não há norma que vede ao CNJ controlar os atos interlocutórios dos Tribunais, quando estes se revelarem manifestamente ilegais no âmbito do procedimento administrativo, motivo pelo qual acompanha a divergência.

Por fim, a maioria compreendida pelos Conselheiros Nelson Braga, Paulo Tamburini, Morgana Richa, Marcelo Nobre, Marcelo Neves, Milton Nobre e Felipe Locke (que mudou seu voto, pois a prova acusatória poderia ser acessado pelo Requerente no PAD da Corregedoria e o restante constante dos autos dos PADs no TJES seria prova de defesa, não constituindo prejuízo ao acusado) julgou improcedente o pedido, nos termos do voto do Relator.
( Resultado: Julgado improcedente o pedido, por maioria, nos termos do voto do Relator. Vencidos os Conselheiros Walter Nunes, José Adonis, Jefferson Kravchychyn, Jorge Hélio, Ministro Ives Gandra e Leomar Barros Amorim.
45) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.002466-0

Relator: Conselheiro LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA

Requerente: Rosa Maria Calderaro de Souza

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Assunto: TJAM - Portaria 1.150/2009/TJAM - Substituição - Magistrada - Comarca de Presidente Figueiredo/AM - Critério Antiguidade - Resolução 72/CNJ.

O Relator Cons. Leomar Amorim faz sucinto relatório em que expõe se tratar de caso em que a Requerente reclama suposto direito a ser designada para responder pela Comarca de Presidente Figueiredo no Amazonas, ao invés do magistrado designado pelo Presidente do TJAM, sob o fundamento de que sua Comarca de origem seria mais próxima à que será substituída. Para o Relator, a Lei Orgânica da Magistratura do Amazonas permite ao Presidente do TJAM, por critérios de discricionariedade, indicar o magistrado e não há nenhum ato manifestamente ilegal abusivo a ser controlado pelo CNJ, motivos pelos quais nega provimento ao PCA.
Indagou o Cons. Felipe Locke acerca do regime de pagamento das diárias, questionando se há diferencial de pagamento pela distância ou não, pois a discricionariedade da designação poderia implicar custo maior ao tribunal caso houvesse diferença de custo nas diárias. Adianta seu voto para que se baixasse o processo em diligência para verificação do custo das diárias a serem pagas ao magistrado designado e as que eventualmente seriam devidas à Requerente.
Para o Cons. Walter Nunes, há muitos casos em que não há provimento de comarcas por falta de critérios objetivos na escolha dos magistrados, facilitando ao tribunal privilegiar determinados magistrados. Alega que, como normalmente os magistrados recebem um acréscimo pelo acúmulo das comarcas, o ato de indicação deve ser motivado, posto que o natural é que o juiz da comarca mais próxima assuma o serviço. Entende que é possível que a decisão do TJAM tenha se dado por conveniência do serviço público, porém acompanha o Cons. Felipe Locke na necessidade de esclarecimento da verba adicional a ser paga no caso de substituição e da fundamentação do tribunal para fazer a escolha do juiz da comarca mais distante.
Nesse momento, o Cons. Relator informou que sua assessoria entrou em contato com o TJAM e verificou que o custo seria o mesmo e reafirmou sua posição de que a conveniência e oportunidade das designações é matéria de discricionariedade dos tribunais. 
O Cons. Milton Nobre acrescentou que a Lei Complementar nº. 17/1997 do Estado do Amazonas, que trata de sua Organização Judiciária, dispõe em seu artigo 143 expressamente que o critério de designação poderá ser modificado por motivo de interesse do Tribunal. Ressalta que não conheço esse tipo de manobra indicada pelo Cons. Walter Nunes e que é preciso ter o cuidado de não se generalizar, pois a generalidade, tal qual os casuísmos, não são bons parâmetros éticos. Para ele, a norma é clara se o Desembargador Presidente do TJAM não tivesse motivado seu ato, a reclamação da Requerente provavelmente teria vindo por aí. 
O Relator Cons. Leomar Amorim reforçou que a requerente não questionou a legalidade do ato de designação, mas apenas argumenta que possuiria o direito por ser mais antiga. Contudo, o Cons. Walter Nunes prossegue questionando a motivação do ato, ao que o Cons. Marcelo Nobre informa que, consultando os autos, percebeu que o presidente do TJAM justificou nas informações prestadas por variados critérios, inclusive geográficos, informando que, apesar de a Requerente estar na Comarca limítrofe, o acesso é mais dificultoso a ela que ao magistrado designado. Aceitando como bastante a informação prestada pelo presidente do TJAM, o Cons. Walter Nunes afirmou não divergir da decisão do Relator. 
O Cons. Felipe Locke, que havia requerido vista regimental, proferiu voto em mesa após ter consultado os autos. Seu voto foi pela improcedência do pedido, entendendo, contudo, que competiria ao Tribunal apontar no próprio ato de designação a justificativa em face do ordenamento jurídico local, pelo que recomenda seja futuramente adotada pelo TJAM, sempre que optar por não designar o magistrado da Comarca vizinha, fazer publicar a justificativa, em homenagem ao princípio da transparência. A recomendação foi incluída pelo Relator em sua decisão.
( Resultado: Julgado improcedente o pedido, por unanimidade, nos termos do voto do Relator.
46) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 2008.10.00.001781-9

Relator: Conselheiro JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ

Requerente: Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: Ofício nº 082/GABPGC-2008 - Uniformização Cálculo Despesa com Pessoal Poder Judiciário.

O Relator Cons. José Adonis informa que o presente se refere a matéria idêntica ao de outros PCAs antigos sobre cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal em que se pretende a uniformização na forma de cálculo das despesas com o pessoal das diversas instituições do Poder Judiciário. O Relator entende que o Manual de Demonstrativos Fiscais da Secretaria do Tesouro Nacional e a LC 101/2008 já eram suficientes. Contudo, diante da disparidade dos relatórios encaminhados ao CNJ nos outros processos instaurados de ofício (vide nºs 35, 37, 38, 39 e 40 desta Pauta), resolveu dar provimento ao Pedido de Providências para recomendar aos Tribunais de Justiça a observância da disciplina do art. 18 da LC 101/2008 e das informações constantes no Manual de Cálculo editado pela Secretaria de Tesouro Nacional, exceto quanto à matéria de dedução das despesas com Imposto de Renda Retido na Fonte, por se tratar de controvérsia a ser decidida no âmbito do julgamento da ADI 3889. 
( Resultado: Foi dado provimento ao Recurso, por unanimidade, nos termos do voto do Relator. 
48) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.002991-7

Relator: Conselheiro JEFFERSON LUIS KRAVCHYCHYN

Requerente: Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do Estado do Amazonas - SINTJAM 

Advogado: AM006331 - Marlon Lobo Souto Maior 

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

Assunto: TJMA - Lei Estadual/AM 3.226/08 - Cargo Comissão - Servidores Efetivos - Percentual Mínimo - Resolução 7/CNJ - Súmula Vinculante 13 STF - Nepotismo.

Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo instaurado pelo Sindicato dos Trabalhadores da Justiça do Estado do Amazonas - SINTJAM, em que requer a intervenção do Conselho Nacional de Justiça para que determine ao Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas a exoneração do excedente de cargos comissionados do seu quadro, nos termos da Lei Estadual nº 3226/08 e da Súmula Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal. 

O Relator Cons. Jefferson Kravchychyn informou que foram identificados 143 cargos em comissão providos por servidores sem vínculo com a Administração Pública, totalizando 170 (cento e setenta) cargos comissionados, quando deveria ser observado percentual mínimo de 70% aos servidores do quadro efetivo dos órgãos do Poder Judiciário do Estado de acordo com o Plano de Cargos, Carreiras e Salários do TJAM, correspondente à Lei Estadual nº 3226/08.

O sindicato requerente requereu ao CNJ que determinasse a exoneração dos 92 (noventa e dois) servidores comissionados que compõem o excedente do quadro do TJAM e a exoneração dos servidores em cargos comissionados em desacordo à Súmula Vinculante nº 13 do STF.

Para o Relator, o Tribunal já demonstrou o cumprimento da Súmula Vinculante nº 13 do STF, restando questionamento de casos específicos, analisado no Pedido de Providências nº 200810000028003, de modo que descabe a apreciação da matéria no presente procedimento. Acrescenta que a Res. nº. 88/2009 do CNJ dispôs sobre o preenchimento dos cargos em comissão e o limite de servidores requisitados e que, ante a inobservância de seu conteúdo, julga parcialmente procedente o pedido para determinar ao TJAM que cumpra em sua integralidade o art. 2 da Res. 88/CNJ, procedendo-se, para tanto, ao encaminhamento de Projeto de Lei para regulamentação da matéria.
( Resultado: Julgado parcialmente procedente o pedido, por unanimidade, nos termos do voto do Relator. 
49) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.005680-5

Relator: Conselheiro JEFFERSON LUIS KRAVCHYCHYN

Requerente: Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 24ª Região - AMATRA XXIV

Requerido: Tribunal Regional do Trabalho da 24ª Região

Assunto: TRT 24ª Região - Resolução Administrativa 94/2008 - Resolução 73/CNJ - Vedação Pagamento - Diárias - Indenização Transporte - Magistrados - Servidores - Requisição Escola Superior da Magistratura.

Trata-se de Requerimento da Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 24ª Região, requerendo a intervenção do CNJ para que seja determinado ao Presidente do TRT 24ª. Região o pagamento de diárias e indenização aos magistrados, no que diz respeito às quantias gastas com transporte e acomodação durante a participação na Escola Superior da Magistratura.  

O Tribunal requerido alegou que os magistrados não fariam jus à indenização posto que não teriam sido convocados para tanto e não havia previsão orçamentária para tais gastos adicionais. 

O Relator antecipou seu voto ressaltando que intenção desse Conselho Nacional de Justiça foi sempre de buscar a igualdade de procedimentos em todos os Tribunais acerca das indenizações por verbas pagas pelos magistrados. Assim sendo, mencionou a resolução 64 de 2008, que trata acerca do afastamento de magistrados para fins de aperfeiçoamento profissional. Por conseguinte, deferiu em parte o presente PCA.

O Conselheiro Marcelo Nobre, por entender que a matéria carecia de melhor análise, pediu vista dos autos. 
Resultado: O Conselheiro Marcelo Nobre pediu vista dos autos
50) REVISÃO DISCIPLINAR Nº 2009.10.00.003246-1

Relatora: Conselheira MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Requerente: S. A. B. B.

Advogados: MA006817 - Hugo Moreira Lima Sauaia e Outro

Requerido: T. J. E. M.

Assunto: TJMA - Processo Administrativo Disciplinar 7615/2002 - CGJ.

A Relatora Cons. Morgana Richa limitou-se a ler o Relatório, informando tratar-se de pedido de Revisão Disciplinar da decisão proferida em Processo Administrativo Disciplinar que determinou a aplicação de pena de aposentadoria compulsória ao magistrado Sergio Antonio Barros Batista, do TJMA. De acordo com a Relatora, os principais argumentos de defesa seriam baseados na ausência de descrição detalhada dos fatos e acusações no PAD, em ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, ausência de intimação para especificar as provas na época da inquisição, inobservância do quórum mínimo para proferimento da decisão e ocorrência de prescrição da pretensão punitiva. No mérito, o Requerente teria refutado, ainda, as provas consideradas para aplicação da sanção. Informa que a limitar pretendida foi indeferida pelo Cons. Marcelo Nobre e que houve pedido alternativo pela aplicação de sanção menos gravosa. Nas informações prestadas, o TJMA afirmou ter aplicado a decisão mais acertada ao caso, encaminhando ata da sessão administrativa e asseverando que não houve prescrição.
A Relatora entendeu pelo conhecimento da Revisão Disciplinar e afastou a prescrição intercorrente porque, conforme os artigos 142, 152 e 167 da Lei nº 8112/90, a abertura do Processo Administrativo Disciplinar interrompe o prazo prescricional que volta a correr por inteiro se não for proferida decisão no prazo de 120 dias. Entende que não houve prejuízo a defesa no caso e que, na argüição de nulidade, a parte deve circunstanciar o prejuízo sofrido, considerando-se as nulidades sanadas quando não argüidas no tempo oportuno por inércia do investigado. Entende ser desnecessário o quórum qualificado na hipótese apontada, por se tratar de mera análise de questão prejudicial preliminar. Aponta, ainda, que o conhecimento da Revisão Disciplinar está adstrito às hipóteses constantes do artigo 82 do RICNJ, sem cunho recursal para fins de revisão da decisão de mérito ou aplicação de pena menos gravosa. Assim, julgou improcedente a Revisão Disciplinar.
( Resultado: Julgada improcedente, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora. 
51) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 2009.10.00.004261-2

Relatora: Conselheira MORGANA DE ALMEIDA RICHA

Requerente: Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB

Advogados: DF018712A - Sandra Frota Albuquerque Dino de Castro e Costa e Outros

Requeridos: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas e Outros 
Assunto: CNJ - Edição Ato Normativo - Utilização - Preferencial - Licitação - Modalidade - Pregão Eletrônico - Aquisição Bens - Serviços.

A Relatora Cons. Morgana Richa expõe se tratar de Pedido de Providências formulado pela Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB, objetivando fosse determinado aos Tribunais de Justiça Estaduais a utilização preferencial da modalidade de licitação “pregão eletrônico”, em detrimento do “pregão presencial”, quando da aquisição de bens e serviços. 
A Relatora manifesta-se favoravelmente ao pedido da AMB, concordando que a modalidade de Pregão Eletrônico apresenta evidentes vantagens com relação aos demais tipos de procedimento, tendo em vista que o julgamento das propostas antecede a fase de habilitação, reduz as formalidades, a burocracia e até mesmo os gastos com papel, vez que o procedimento é todo realizado pela Internet. Em suma, concorda com a proposta da AMB, a qual visa demonstrar que esse tipo de pregão é um importante instrumento de racionalização de despesas, afirmando que se traduz em inequívoca redução de custos, além de caracterizar meio mais célere, por ser desprendido de formalidades processuais ou burocráticas. Assim, julga procedente o pedido, fazendo a ressalva para os casos em que a autoridade competente demonstrar a inviabilidade técnica da utilização do pregão eletrônico. 
( Resultado: Julgado procedente o pedido, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora.
52) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.005487-0

Relator: Conselheiro MARCELO NEVES

Requerente: Flávio Itabaiana de Oliveira Nicolau

Requerido: Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro

Assunto: TRERJ - Edital 49/2009 - Titularidade Zonas Eleitorais 160ª 161ª - Magistrado.


O Relator Cons. Marcelo Neves faz breve relatório limitando-se a narrar que se trata de Recurso Administrativo em Procedimento de Controle Administrativo buscando a reforma da decisão que não conheceu deste e determinou o seu arquivamento. Informa que a questão controversa se refere a alegação do Requerente de que teria sido preterido no procedimento de escolha de juízes para atuar em Zonas Eleitorais de Comarcas do Rio de Janeiro, em razão da participação, como candidatos às vagas, de juízes que não preencheriam os requisitos da Resolução TRE-RJ nº 689/08. 
De acordo com o Relator, o indeferimento do pedido assentou-se em dois fundamentos: por se tratar de matéria de interesse particular e individualmente jurisdicionada e por não haver nos autos comprovação de que houve decisão administrativa no âmbito do TRE-RJ negando o pleito do Requerente, de modo que não há respaldo para atuação complementar do CNJ. Entende, outrossim, não ter havido qualquer modificação nos autos a ensejar o provimento do recurso e a modificação da decisão anteriormente proferida.
( Resultado: Negado provimento ao Recurso, por unanimidade, nos termos do voto do Relator. 
53) INSPEÇÃO Nº 2009.10.00.002653-9
Relator: Conselheiro Ministro GILSON DIPP
Requerente: Corregedoria Nacional de Justiça
Requerido: Justiça Comum Estadual de Primeira e de Segunda Instância do Estado de Tocantins
Assunto: CNJ - Corregedoria Nacional de Justiça - Portaria nº 131 de 12 de junho de 2.009.

Trata-se de Relatório de Inspeção realizada no Tribunal de Justiça Tocantins, em que restaram constatadas diversas falhas como morosidade, congestionamento, desorganização, concentração de processos na 2ª. Instância entre diversos outros problemas. O Corregedor concedeu um prazo de 30 dias ao referido Tribunal para que se pronuncie acerca das providências a serem tomadas.

Os Conselheiros elogiaram muito o trabalho minucioso do Corregedor e, por unanimidade, aprovaram o relatório. 

Resultado: O Relatório foi aprovado por unanimidade. 

54) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 2009.10.00.006456-5
Relator: Conselheiro Ministro GILSON DIPP
Requerente: T. J. R. J.
Requerido: C. N. J.
Assunto: TJRJ - Resolução 72/CNJ - Convocação - Magistrados.

O Relator Cons. Min. Gilson Dipp informa tratar-se de requerimento formulado pelo TJRJ através de ofício de lavra de seu presidente, a respeito da possibilidade de revisão, ainda que parcial, de determinação encaminhada pelo CNJ ao TJRJ para que se adequasse aos termos da Resolução nº 72 que regulamentou a convocação de juízes de primeiro grau para atuarem nos Tribunais. De acordo com o Requerente, havia 10 juízes de 1º grau atuando junto à Presidência do TJRJ à época, além de 8 na 3ª Vice-Presidência, que recebe Recursos Extraordinários e Recursos Especiais. O TJRJ teria cumprido a determinação da Corregedoria com dificuldade e, ato contínuo, juntamente com o Estado do Rio de Janeiro, propôs Mandado de Segurança (nº 28294) perante o STF 28294 contra o ato do CNJ da lavra do Corregedor Geral que indeferiu o pedido de manter pelo menos 8 (oito) juízes em atuação junto à 3ª Vice-Presidência. O Relator informa que a liminar pleiteada foi indeferida no STF e o pedido teve prosseguimento regular. Informa, ainda, que não foi ajuizado nenhum recurso administrativo contra a decisão atacada no Mandado de Segurança. 
Contudo, expôs que após reunir-se com o Presidente do TJRJ, solicitou que este encaminhasse pedido fundamentado, no qual expusesse a real necessidade do Tribunal, ocasião em que o Relator se comprometeu a apresentar a proposta ao plenário e concordou, a principio, em conceder até 5 juízes à 3ª Vice-Presidência do TJRJ, vez que notou que apenas com o pessoal efetivo graduado nas outras funções, haveria paralisação das atividades, que ficariam muito prejudicadas. 
Assim, propôs o Relator ao colegiado que referendasse sua determinação, autorizando a convocação de 5 (cinco) juízes para atuarem junto à Presidência e outros 5 (cinco) para a Vice-Presidência que cuida do processamento dos recursos extra e especiais. 
O Cons. Jefferson Kravchychyn reforçou a necessidade emergencial do TJRJ e o Cons. Min. Gilson Dipp informou que houve fundamentação longa e explícita, mas autorizou em caráter precário e temporário.
 Em resposta a pergunta feita pelo Cons. Min. Ives Gadra, informou, ainda, que junto ao TJSP há 8 (oito) juízes convocados, os quais estão com muitas atribuições. O Relator pontua, ainda, que sua posição é contrária à dependência dos tribunais em relação aos juízes de 1
º grau em todo o país, em detrimento da jurisdição de 1º grau. 

O Cons. Milton Nobre concorda que está na hora de se pensarem modelos para os tribunais estaduais, vez que entende que não pode ser dado o mesmo tratamento e ser aplicado o mesmo modelo a tribunais como o do Amapá, com 9 (nove) desembargadores, e a tribunais como o de São Paulo, que absorveu 
competência dos antigos Tribunais de Alçada Cível e Criminal, com um “tiro no pé” que tornou a governabilidade dificílima e transformou o TJSP em um tribunal altamente oligarquizado. Para o Cons. Milton Nobre, essa “síndrome de simetria” faz com que no Brasil se queira adotar modelos de organização idênticos em tribunais que são muito diversos em termos de demanda, quando é certo que, em determinados tribunais, apenas 2 (dois) juízes auxiliares não conseguem dar guarida à demanda de trabalho que hoje a Presidência precisa transferir aos juízes auxiliares. 

O Cons. Walter Nunes acompanhou o Relator, afirmando que também possui restrições quanto à convocação de juízes de 1
 º grau para desempenho de atividades administrativas nos tribunais e que série de arremedos indicam falta de organização concreta do Poder Judiciário, o que incomoda aos demais juízes da magistratura de classe, que ficam com sobrecarga de trabalho. Além disso, recorda que a falta de diretrizes pode representar um certo privilégio aos juízes convocados, porque por estarem próximos à cúpula, detém uma possibilidade de acesso ao tribunal de forma privilegiada em relação aos demais magistrados. Contudo, diz estar confortado com a posição do Cons. Relator, por entender que ele é cauteloso com esse tema. Pontua, por fim, que é necessário pensar em um modelo melhor para os tribunais, de modo a possibilitar que as atividades administrativas sejam exercidas pelos próprios integrantes da carreira e não por servidores.
O Relator fez uma última observação, no sentido de que o caráter precário da decisão não implica prazo, mas apenas indicação de que a prática não deve se perpetuar, por ser contrária ao entendimento do CNJ.
( Resultado: Dado provimento parcial ao pedido, por unanimidade, nos termos do voto do Relator.
55) PARECER DE MÉRITO Nº 2009.10.00.006462-0

Relator: Conselheiro WALTER NUNES

Requerentes: Superior Tribunal de Justiça, Conselho Superior da Justiça do Trabalho, Superior Tribunal Militar, Tribunal Superior Eleitoral, Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios
Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: STJ - CSJT - STM - TSE - TJDFT - Solicitação - Crédito Adicional - Resolução 68/CNJ.

 

Trata-se de Parecer e Mérito acerca da solicitação de créditos adicionais formulada pelo STJ, STM, TSE, SCJT E TJDFT. O Conselheiro Relator decidiu proferir voto apenas no caso do STM, porquanto o resultado para os demais Tribunais seria no mesmo sentido.

 
Ao relatar o caso, o Conselheiro Walter Nunes mencionou que o pedido formulado pelo STM foi encaminhado por ofício para emissão de parecer de acordo com a lei de diretrizes orçamentárias. O credito solicitado pelo referido tribunal totaliza o valor de R$ 23.300.00,00 que seria destinado ao fechamento de pessoal referente ao exercício de 2009. O Relator achou por bem deferir em parte o parecer tendo em vista que o mesmo pedido foi solicitado em maio deste ano, e, naquele momento, o Tribunal não teria demonstrado especificamente como seria utilizada a referida quantia reivindicada.

Sustentação Oral: Sr. José Barroso Filho, em nome da presidência do STM: 

O Representante fez uma breve análise da boa gestão do STM e informou que a razão da aparente discrepância do valor requerido anteriormente e o atual derivam das inúmeras novas necessidades do Tribunal. Afirmou, ainda, que o referido crédito pleiteado destina-se a toda Justiça Militar da União e não somente para o STM. 

Após a sustentação oral do representante do Tribunal, o Conselheiro Walter Nunes ressaltou que o grande problema do pedido é que, anteriormente, foi solicitado o detalhamento que explicitasse a utilização do crédito e não foi obtida uma resposta satisfatória do Tribunal.  O Conselheiro informou que naquela primeira oportunidade, o CNJ havia aprovado a suplementação, mas não havia a liberação do financeiro. Agora o Tribunal além de reiterar os pedidos feitos anteriormente, solicita valores complementares que representam mais do que o dobro requerido na primeira oportunidade. 

O Conselheiro Milton Nobre ressaltou a importância de se discriminar os futuros gastos com os créditos complementares. De toda maneira, foi favorável ao provimento do pedido do Tribunal.

Após feitas as devidas considerações em relação ao caso, o Conselheiro Relator achou por bem dar provimento para  incluir em pauta o procedimento, nos termos do § 1º do artigo 120 do Regimento Interno,  conhecer das solicitações e emitir parecer favorável ao atendimento dos créditos adicionais solicitados pelos tribunais (STJ, STM, TSE, SCJT E TJDFT). Assim sendo, o parecer técnico foi aprovado por unanimidade. 
( Resultado: “O Conselho, por unanimidade, decidiu:

I - incluir em pauta o presente procedimento, nos termos do § 1º do artigo 120 do Regimento Interno;

II – conhecer das solicitações e emitir parecer favorável ao atendimento dos créditos adicionais solicitados pelo Superior Tribunal de Justiça, pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho, pelo Superior Tribunal Militar, pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, com ressalvas quanto ao Superior Tribunal Militar e Tribunal Superior Eleitoral, nos termos do voto do Relator. 
56) ATO 2009.10.00.006690-2

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: CNJ - Institui o Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito do Poder Judiciário.

Decisão: "O Conselho, por unanimidade, decidiu:

I - incluir em pauta o presente procedimento, nos termos do § 1º do artigo 120 do Regimento Interno;

II - aprovar a Resolução nº 99 que institui o Planejamento Estratégico de Tecnologia da Informação e Comunicação no âmbito do Poder Judiciário, nos termos do voto do Relator. Presidiu o julgamento o Conselheiro Gilson Dipp. Plenário, 24 de novembro de 2009."

57) ATO 2009.10.00.006691-4

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR

Edição nº 203/2009 Brasília - DF, sexta-feira, 27 de novembro de 2009

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: CNJ - Dispõe sobre a comunicação oficial, por meio eletrönico, no âmbito do Poder Judiciário e dá outras previdências.

Decisão: "O Conselho, por unanimidade, decidiu:

I - incluir em pauta o presente procedimento, nos termos do § 1º do artigo 120 do Regimento Interno;

II - aprovar a Resolução nº 100 que dispõe sobre a comunicação oficial, por meio eletrônico, no âmbito do Poder Judiciário e dá outras providências, nos termos do voto do Relator. Presidiu o julgamento o Conselheiro Gilson Dipp. Plenário, 24 de novembro de 2009."

58) ATO Nº 2009.10.00.006699-9

Relator: Conselheiro FELIPE LOCKE CAVALCANTI

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: CNJ - Alteração - Resolução 65/CNJ - Numeração Única.

Decisão: "O Conselho, por unanimidade, decidiu:

I - incluir em pauta o presente procedimento, nos termos do § 1º do artigo 120 do Regimento Interno;

II - aprovar a alteração da Resolução nº 65 CNJ, que dispõe sobre numeração única, acrescentando §1º-A ao texto, nos termos do voto do Relator.

Presidiu o julgamento o Conselheiro Gilson Dipp. Plenário, 24 de novembro de 2009."

Teor das alterações na Resolução nº 65

“PORTARIA Nº 654, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2009.

Implanta a numeração única nos procedimentos em tramitação no E-CNJ, nos termos da Resolução nº 65 do Conselho Nacional de

Justiça.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 65 deste Conselho, que instituiu a numeração única de processos no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a necessidade de se facilitar o acesso às informações processuais pelos advogados e demais usuários dos serviços;

RESOLVE:

Art. 1º. Implantar, a partir de 30 de novembro de 2009, a numeração única nos procedimentos autuados no sistema E-CNJ, observado o artigo 1º da Resolução 65/2008.

Art. 2º Os procedimentos em tramitação no E-CNJ na data da implantação da numeração única, assim como os arquivados, receberão o novo número, que conviverá com o número original durante todo o seu curso.

Parágrafo único. O sistema E-CNJ possibilitará a consulta aos procedimentos pelo número original e pela nova numeração.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro Gilmar Mendes”

Processos Adiados:

1) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.002769-6

Relator: Conselheiro JORGE HÉLIO 

Requerente: Ali Mazloum

Advogado: DF015110 - Gabriel Ramalho Lacombe e outros

Requerido: Tribunal Regional Federal 3ª Região

Assunto: TRF 3ª Região - Suspensão - Processo Administrativo 2005.03.00.019871-3 - Resolução 30/CNJ.

(Vista Regimental ao Conselheiro Marcelo Nobre)

2)PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2008.10.00.003272-9

Relator: Conselheiro MARCELO NOBRE

Requerente: Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB

Advogados: DF018712-A - Sandra Frota Albuquerque Dino de Castro e Costa e Outros

Interessada: Associação Alagoana de Magistrados - ALMAGIS

Advogados: AL004690 - Fernando Antônio Barbosa Maciel

AL007147 - Fábio Barbosa Maciel

AL007865 - Hellen Aparecida Bueno Lourenço

AL007903 - Roberta Franco Sant Ana 

AL007380 - Rita Gonzaga de Medeiros

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas

Assunto: TJAL - Resolução 4/2006/TJAL - Artigo 30 - Anexos I - IV.

(Vista Regimental ao Conselheiro Ministro Ives Gandra)
Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo em que a AMB questionou a resolução 04/2006 do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, no que tange aos critérios de promoção de magistrados naquele Estado. A Requerente, alegou, em síntese, que os critérios para a aferição de merecimento dos magistrados possuem diversas incongruências, principalmente no que tange a avaliação de produção e presteza dos magistrados. Em sessão realizada no dia 13/10/2009, o Conselheiro Ives Gandra pediu vista dos autos e, até então, não elaborou o seu voto vista. 

3) COMISSÃO Nº 2008.10.00.003016-2

Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: CNJ - Regulamentação - Afastamento - Magistrados - Presidência - Associação de Classe.

(Vista Regimental ao Conselheiro Nelson Tomaz Braga)
Trata-se de procedimento instaurado de oficio pelo CNJ visando à regulamentação do afastamento de magistrados para exercerem a presidência nas Associações de Classe. Enfatiza-se que todas as associações de classe foram ouvidas no presente procedimento e a AMB manifestou-se contrariamente ao não afastamento da função judicante para o exercício do cargo de presidente de associações, mesmo com pequeno número de associados, já que a LOMAN, em seu artigo 73, III, não fez qualquer distinção quanto ao número de associados para o exercício desse direito. 

8) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.002771-4

Relator: Conselheiro LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA

Requerente: Federação Nacional das Associações de Oficiais de Justiça Avaliadores Federais - FENASSOJAF

Advogados: DF022256 - Rudi Meira Cassel e Outro

Requeridos: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região e Outros 

Assunto: TRTs - Designação Servidores - Exercício temporário - Função Oficial Justiça Avaliador Federal Ad hoc - Lei 11.416/2006 - Portarias Conjuntas 1 - 3 - CNJ/STF.

(Vista Regimental à Conselheira Morgana Richa)

Processos Retirados de Pauta:

12) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 2009.10.00.003434-2

Relator: Conselheiro JORGE HÉLIO CHAVES DE OLIVEIRA

Requerentes: Associação dos Juízes Federais do Rio Grande do Sul - AJUFERGS 

Associação dos Juízes Federais do Estado de Santa Catarina - AJUFESC 

Requerido: Tribunal Regional Federal 4ª Região

Assunto: TRF 4ª Região - Pagamento - Auxílio Moradia - Gratificação Especial Localidade - GEL - Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI - Lei 8270/91 - Decreto 493/92 - Extensão - Medida Provisória 1573/96 - Resolução 13/CNJ - PP 603.

19) PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 2009.10.00.002905-0

Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR

Requerente: Procuradoria da República no Município de Canoas/RS

Interessado: Pedro Antônio Roso

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: CNJ - Ofício CIV/PRM-CAN 205/09 - Procedimento Administrativo 1.29.017.000138/2007-31 - Edição Ato - Restrição Acesso Informações Processuais - Internet - Destinatários - Legítimo Interesse.

20) RECURSO ADMINISTRATIVO NO PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.005777-9

Relator: Conselheiro JORGE HÉLIO CHAVES DE OLIVEIRA

Requerente: Marcelo Lima Barcellos de Mello

Advogado: SC015129 - Marcelo Lima Barcellos de Mello

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina

Assunto: TJSC - Edital 11/09 - Edital 84/07 - Concurso para Ingresso e Remoção na Atividade Notarial e de Registro no Estado de Santa Catarina - Comarca de Fraiburgo/SC - Acumulação - Titularidade - Serventias - Lei 8.935/94 - Resolução 80/CNJ.

21) REVISÃO DISCIPLINAR Nº 2009.10.00.000441-6

Relator: Conselheiro PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

Requerente: F. G. C. N.

Advogados: PI003446 - João Ulisses de Britto Azêdo

PI005150 - Bruno Milton Sousa Batista

PI002990 - Cristiano Roberto Brasileiro da Silva Passos

Requerido: T. J. E. P.

Assunto: TJPI - PAD Nº 02.0021208/PI - Magistrado.

22) CONSULTA Nº 2009.10.00.004557-1

Relator: Conselheiro PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA

Requerente: Márcio José de Aguiar Barbosa

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: TRF 1ª Região - Ofício 024/2009-GAB/SUB - Resolução 83/CNJ - Arts. 62 §9º - 64 Parágrafo Único - Provimento COGER 38 - Corregedoria TRF 1ª Região - Utilização - Veículos Oficiais - Substituição - Autoridade Beneficiária.

33) RECURSO ADMINISTRATIVO NA REPRESENTAÇÃO POR EXCESSO DE PRAZO Nº 365 (PROCESSO ELETRÔNICO Nº 2009.30.00.000009-0)

Relator: Conselheiro Ministro GILSON DIPP

Representante: F. L. C. B.

Advogado: SP019034 - Fernando Luis Cardoso Bueno

Representado: C. L. S.

Assunto: TJTO - Processo 415/01 - 420/03

36) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.004101-2

Relator: Conselheiro JOSÉ ADONIS CALLOU DE ARAÚJO SÁ

Requerente: Conselho Nacional de Justiça

Requerido: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia

Assunto: TJRO - Memorando 19/DOR - Departamento de Acompanhamento Orçamentário - Relatório - Gestão Fiscal - 1º Quadrimestre/2009 - Legalidade - Dedução - Despesas com Pessoal - Imposto de Renda Retido na Fonte - Pensionistas - Limite Prudencial - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF.

42) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.003907-8

Relator: Conselheiro NELSON TOMAZ BRAGA

Requerente: Manuel Alceu Affonso Ferreira

Advogado: SP020688 - Manuel Alceu Affonso Ferreira

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: Art. 1º Parágrafo Único - Resolução 20/CNJ - Contratação - Parentes - Juízes Auxiliares - Corregedoria - Desembargadores - Assessoramento - Serventia Extrajudicial - Súmula Vinculante 13/STF - Nepotismo.

44) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.004549-2

Relator: Conselheiro LEOMAR BARROS AMORIM DE SOUSA

Requerente: Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil - IEPTB/BR

Requerido: Conselho Nacional de Justiça

Assunto: TJRS - Arts. 14 e 15 Lei Federal 9.492/97 - Registro de Títulos e Documentos - Intimação Extrajudicial - Edital - Divergência - Art. 728 Consolidação Normativa Notarial Registral CGJRS - Intimação Via Postal - Princípio da Territorialidade.

47) PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO Nº 2009.10.00.000220-1

Relator: Conselheiro MARCELO NOBRE

Requerente: Ruy Jander Teixeira da Rocha

Requeridos: Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba

Marcos Cavalcanti de Albuquerque

Assunto: TJPB - Recebimento - Representação - Processo 999.2008.000828-0/001 - Maioria - Absoluta - Tribunal - Pleno - Abertura - Processo - Administrativo - Resolução 30/CNJ.



Destaques





Entre os processos incluídos em pauta para a presente sessão, os nºs 2 (PCA 2008.10.00.003272-9), 3 (Comissão 2008.10.00.003016-2) e 51 (PP nº 2009.10.00.004261-2) da pauta são de interesse da AMB.  





Em relação aos mencionados processos, apenas o de nº 51 foi submetido a julgamento. Neste caso, o Conselho, por unanimidade julgou procedente o pedido formulado pela AMB acerca da utilização preferencial da modalidade de licitação “pregão eletrônico”, em detrimento do “pregão presencial”, quando da aquisição de bens e serviços, tendo em vista a importância que demonstra o referido instrumento de racionalização de despesas, além de caracterizar meio mais célere, por ser desprendido de formalidades processuais ou burocráticas





Demais casos em destaque: 





I.  Procedimento de Controle Administrativo nº 2009.10.00.003500-0 (Nº 4 da Pauta)


Relator: Conselheiro NELSON TOMAZ BRAGA


Requerente: Maria Lúcia Ribeiro de Castro Pizzotti Mendes 


Advogado: SP128774 - Claudinei José Fiori Teixeira


Requerido: Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo


Assunto: TJSP - Resolução 30/CNJ - Processo 80.265/2008 - Instauração - Processo Administrativo Disciplinar - Provimento 36/92/TJSP.


(Vista Regimental ao Conselheiro Felipe Locke)





( O Conselho, por maioria, julgou improcedente o pedido formulado pela Juíza Maria Lúcia Ribeiro de Castro Pizzotti Mendes, que havia se insurgido contra a instauração de PAD pela Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, tendo em vista a representação formulada por advogado. Os Conselheiros Ives Gandra acompanhou o voto do e Felipe Locke davam procedência ao pleito da juíza. Mais detalhes no relatório completo abaixo.

















II.  Procedimento de Controle Administrativo nº 2009.10.00.004950-3 (Nº 14 da Pauta)


Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR


Requerente: Frederico Augusto de Oliveira


Requerido: Tribunal Regional Eleitoral da Bahia


Assunto: TREBA - Edital 33 - Titularidade 151ª Zona Eleitoral - Vara Única Comarca de Wenceslau Guimarães/BA - Regulamentação - Função Juiz Eleitoral - Sede 1º Grau .





O Conselho Nacional Justiça, por unanimidade, negou provimento ao Procedimento de Controle Administrativo, proposto pelo único Juiz de Direito da Comarca de Wenceslau Guimarães/BA, que pretendia, em caráter liminar, a suspensão dos efeitos do Edital n.º 33/2009, publicado pelo Tribunal Regional Eleitoral da Bahia, para preenchimento do cargo de Juiz para a Zona Eleitoral situada na Comarca de Gandu. Mais detalhes no relatório completo abaixo.








III.  Reclamação para Garantia das Decisões nº 2009.10.00.001764-2 (Nº 16 da Pauta)


Relator: Conselheiro WALTER NUNES DA SILVA JÚNIOR


Requerentes: Antônio de Pádua Muniz Corrêa 


Noelia Mota da Silva 


Maria da Conceição Meirelles Mendes 


Noélia Maria Cavalcanti Martins e Rocha 


Liliana Maria Ferreira Soares Boueres 


Juacema Aquiar Costa 


Requerido: Tribunal Superior do Trabalho


Assunto: TST - Descumprimento - Decisões - Pedidos de Providências 200710000007809 e 200710000011825 do CNJ - Ajuda de Custo - Remoção a Pedido - Magistrado.





O Conselho Nacional de Justiça, por unanimidade, julgou procedentes as Reclamações, formuladas pela Associação Nacional dos Magistrados do Trabalho – ANAMATRA, para desconstituir a decisão da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho atacada e determinar ao Tribunal que adote, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, as providências necessárias à viabilização do pagamento das ajudas de custo devidas aos Reclamantes, sob pena de responsabilidade dos ordenadores de despesas. Mais detalhes no relatório completo abaixo.

















IV.  Consulta nº 2009.10.00.005530-8 (Nº 24 da Pauta)


Relator: Conselheiro PAULO DE TARSO TAMBURINI SOUZA


Requerente: Diego Gomes Pereira


Advogado: MG121349 - Diego Gomes Pereira


Requerido: Conselho Nacional de Justiça


Assunto: CNJ - Resolução 75/CNJ - Concurso Público - Ingresso Magistratura - Comprovação - Atividade Jurídica - Assessoria - Consultoria Jurídica - Advocacia Extrajudicial.





O Conselheiro Paulo Tamburini, ao julgar o processo em questão, explanou que a Resolução nº. 75/CNJ estabeleceu as normas gerais para ingresso na magistratura e dispôs no art. 21, inciso XIV, ser de competência das Comissões específicas de Concursos a apreciação de “outras questões inerentes ao concurso”, no que se inclui o modo de aferição do tempo de prática jurídica prévia. Assim sendo, o Conselho Nacional de Justiça conheceu da consulta, respondendo ser de competência dos respectivos Tribunais, por meio das Comissões de Concurso, dispor sobre a matéria de verificação do tempo para comprovação de experiência jurídica para fins de ingresso na magistratura. Mais detalhes no relatório completo abaixo.


V.  Recurso Administrativo no Procedimento de Controle Administrativo nº 2009.10.00.003872-4 (Nº 32 da Pauta)


Relator: Conselheiro Ministro IVES GANDRA


Requerente: Luiz Calixto de Bastos


Advogado: PR035297 - Danton Ilyushin Bastos


Requerido: Tribunal Regional Federal 3ª Região


Assunto: TRF 3ª Região - Processo Administrativo 2002.03.00.014647-5 PAD - Aposentadoria - Magistrado - Resolução 30/CNJ.





O CNJ, por unanimidade, negou provimento ao Recurso Administrativo em que o magistrado Requerente desejava reverter sua aposentadoria voluntária para poder concorrer à promoção. Mais detalhes no relatório completo abaixo.















































� Lei 9028/95 - Dispõe sobre o exercício das atribuições institucionais da Advocacia-Geral da União, em caráter emergencial e provisório, e dá outras providências.


� TST Enunciado nº 343 – “O bancário sujeito à jornada de oito horas (Art. 224, § 2º, da CLT), após a Constituição da República de 1988, tem salário-hora calculado com base no divisor 220 (duzentos e vinte), não mais 240 (duzentos e quarenta)”. 


� Enunciado Administrativo nº. 8: "Não se conhece de consulta formulada ao Conselho Nacional de Justiça destinada a obter uma definição sobre a natureza jurídica de parcela prevista na Constituição Federal, para efeito de incidência ou não de tributo". (Precedente: Pedido de Providências nº 1.430 - Julgado em 15 de agosto de 2007 - 45ª Sessão Ordinária)


� Resolução n.º 13, de 21 de março de 2006.


� Trata-se da ADI nº. 3889, proposta pelo Governador do Estado de Rondônia, em 26/4/2007, contra o Parecer Prévio nº 56/2002 do Tribunal de Contas do Estado, na qual houve expresso reconhecimento, pelo Ministro relator Joaquim Barbosa, da repercussão nacional da decisão a ser proferida.
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